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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada no 
DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, alterada pela Resolução nº 82/21 
disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, a partir de 4 de 
maio de 2020 haverá SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na 
modalidade virtual e por videoconferência, em virtude da necessidade de 
isolamento social para reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As 
SESSÕES VIRTUAIS terão início na segunda-feira às 12hs encerrando na 
quinta-feira às 15hs e a SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao 
dia e o horário regimental, tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal 
no Youtube." 

 

STP - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 
“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL que poderá ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, 
devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão 
Colegiado para fins de deferimento, neste caso será disponibilizado o link para 
acesso remoto a sessão por videoconferência para realização da sustentação oral 
nos termos regimentais, havendo ainda  a possibilidade de optar pela realização 
de sustentação oral através da inclusão de link de acesso público que remeta a 
mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. Nos 
termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETCEPR nº 
2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada 
no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em 
realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento 
de SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, acompanhado de link 
de acesso público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com 
duração máxima de 15 minutos. Informo que por determinação do Presidente 
desta Corte, é obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para 
participação nas sessões plenárias. 

 
TRIBUNAL PLENO 

TRIBUNAL PLENO SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 1 
 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 ATÉ 3 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
 

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA 
 
Processo: 579017/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
 
Processo: 683744/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICIPIO DE COLOMBO, MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, MUNICÍPIO DE 
FLORESTÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ, 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, MUNICÍPIO 
DE RENASCENÇA, MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ, MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO, MUNICÍPIO DE SARANDI, MUNICÍPIO DE TIBAGI, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 748862/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE TOLEDO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVII Nº: 2698 27  QUINTA-FEIRA PÁGINA 2 DE 30 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
 RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen P. Valenço (Diretoria-Geral) – IMAGENS: Wagner Araújo (DCS)  

Processo: 752649/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE 
GUARAPUAVA, CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE DOS 
MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
 
Processo: 761850/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO, MUNICÍPIO DE IRATI, MUNICÍPIO DE PINHAIS, MUNICÍPIO DE 
PIRAQUARA, MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS, MUNICÍPIO DE SARANDI, 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, MUNICÍPIO DE TOLEDO, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 761869/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 763985/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 
Processo: 767433/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS, TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 768731/21 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRACÃO, MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, MUNICIPIO DE CLEVELANDIA, MUNICÍPIO DE 
CURIÚVA, MUNICÍPIO DE IMBITUVA, MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE, 
MUNICÍPIO DE LOANDA, MUNICÍPIO DE PEABIRU, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA 
DO NORTE, MUNICÍPIO DE REBOUÇAS, MUNICÍPIO DE RESERVA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 
 

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
 
Processo: 729556/17 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DO CENTRO SUL DO PARANA 

Interessado: EDEMETRIO BENATO JUNIOR, TELMA REGINA BILOUWS FENKER 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 135415/16 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 
Processo: 380961/09 Adiado por pedido do relator desde 22/11/2021 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 
Processo: 201994/21 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 06/12/2021 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LAYZ 
GONZALES WAGNITZ), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 41669/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Interessado: GENTE SEGURADORA S.A., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 

NORTE, ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
 
Processo: 466102/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
Interessado: JUCENIR LEANDRO STENTZLER, LUÍS BERNARDO DOS SANTOS 
ALONSO, MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 
Processo: 361070/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Interessado: Adelia Sedlaczek, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI (Procurador(es): 
JOAO CLEVERTON KOMAR), C.A. OLIVEIRA ASSESSORIA EDUCACIONAL 
(Procurador(es): DIOGO DOS SANTOS BRANDALISE), ELTON RICK HOLLEN 
(Procurador(es): JOAO CLEVERTON KOMAR), EUCLIDES PASA, LILIAN MACIEL 
(Procurador(es): JOAO CLEVERTON KOMAR), MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, 
Olivetti Brautigam (Procurador(es): JOAO CLEVERTON KOMAR), SUSANE LEA 
KONELL 
 
Processo: 435103/21 
Entidade: MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
Interessado: ADEMIR JOSÉ GHELLER, ALVARO FELIPE VALÉRIO 
(Procurador(es): ANDRE LUIZ SBERZE, GABRIEL CAMBRUZZI, GUILHERME 
ADOLFO DE OLIVEIRA MARQUES, GÉSSICA PAOLA SANDRIN), MUNICÍPIO DE 

CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS LOSI 

Processo: 692837/16 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 06/12/2021 
Entidade: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): DANIELLE 
RETONDARIO SALES, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, HELOISA RIBEIRO 
LOPES) 
Interessado: MARCOS VALENTE ISFER, ROBERTO GREGORIO DA SILVA 
JUNIOR, URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A (Procurador(es): DANIELLE 
RETONDARIO SALES, AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA, HELOISA RIBEIRO 
LOPES) 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 220220/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
Interessado: VALTER APARECIDO PEGORER (Procurador(es): JOAO PAULO DE 
SOUZA CAVALCANTE, RAPHAEL ALEXANDRE SILVESTRI) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 691940/21 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, PETRONIO CARDOSO 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 728808/20 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 
06/12/2021 
Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, JOSE LAURINDO DE SOUZA 
NETTO, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA 
PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA 
PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, JUAREZ 
PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA 
DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, Patrícia Rodrigues Caffarate, DOUGLAS MURILO DOS REIS), 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARANÁ 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 637970/17 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Interessado: KURT NIELSEN JUNIOR, MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 
(Procurador(es): JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA), MUNICÍPIO DE 
PORTO VITÓRIA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 190119/21 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, BLANCOLIMA COMUNICACAO E 
MARKETING EIRELI (Procurador(es): ALISSON RAMOS DA LUZ), IVAIR DEONEI 
EBBING, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
 
Processo: 745420/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: EDSON ZOREK, GOTA D' ÁGUA LAVANDERIA LTDA, LAVEBRAS 
GESTÃO DE TEXTEIS S.A. (Procurador(es): ADRIANA SILVA JOAQUIM BALSAS, 
ELISABETE DE OLIVEIRA CASTRO), LEONALDO PARANHOS DA SILVA, 
LUCILENE TEREZA FIDENCIO, MIROSLAU BAILAK, MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
 
Processo: 247188/21 Adiado por pedido do relator desde 25/10/2021 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
Interessado: KARIME FAYAD, MICROSENS S/A (Procurador(es): FRANCINE 
MARINES SARTORI), MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 245150/21 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE POLITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE 
RACIAL FUNDEPPIR 
Interessado: EDERSON JOSE PINHEIRO COLAÇO, FUNDO ESTADUAL DE 
POLITICAS DE PROMOCAO DA IGUALDADE RACIAL FUNDEPPIR, MAURO 
ROCKENBACH, NEY LEPREVOST NETO 
 
Processo: 252831/21 
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ 
Interessado: JOAO EVARISTO DEBIASI, RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO 
PARANÁ, RUY FACANARIO 
 

IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo: 194661/21 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 06/12/2021 
Entidade: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSE LAURINDO DE SOUZA NETTO, MARIANA DA COSTA TURRA 
BRANDÃO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
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CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 
 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 649748/14 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA 
AMCESPAR 
Interessado: BERTOLDO ROVER, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA AMCESPAR, JOÃO ORESTES FENKER, RUY MACHADO DO 
NASCIMENTO 
 
Processo: 153061/15 
Entidade: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA 
Interessado: MARIA FERNANDES NUNES, RUI ANTONIO SPAGNOL 
(Procurador(es): ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), UBALDO DE BARROS, 
WILSON BONAMIGO 
 
Processo: 516668/17 
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA 
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
PARANAPANEMA, JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, SABINE DENISE 
GIESEN (Procurador(es): CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI, IRIS 
SORAIA INEZ), SILVIO ANTONIO DAMACENO 
 
Processo: 501621/18 

Entidade: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Interessado: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI (Procurador(es): VINICIUS 

BULIGON), MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
 
Processo: 380798/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, MARIA CLAUDETE 
RODRIGUES WANDERLEY, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, SOMA/PR 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (Procurador(es): FERNANDA 
SCHUHLI BOURGES, FERNANDA ALVES ANDRADE GUARIDO, LUIZ ALBERTO 
BLANCHET) 
 
Processo: 76381/20 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: FERNANDO COSSA (Procurador(es): SILVIA ANTRIANE CAPELLETTI 
NOGIRI), FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, GERALDO 
GENTIL BIESEK, RAYMUNDO MARQUES MACHADO, SÉRGIO MOACIR 
FABRIZ 
 
Processo: 455461/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: CEZAR AUGUSTO CORAIOLA, DIEGO AGUIAR DA SILVA, 
GOVERNANCABRASIL SA TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 
(Procurador(es): TIAGO SANTOS BRAUN), HUGO POMIN NETO, JANETE DE 
FATIMA SCHMITZ, LUANA CURY CEZAK, MUNICÍPIO DE MATINHOS, NAIARA 
DO ROCIO LEITE, RENATO QUADRO DOS SANTOS, RUY HAUER REICHERT, 
WILKER MARCEL DE ARAUJO ALEXANDRE 
 
Processo: 71996/21 Vista desde 22/11/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): 
ELIZABET NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO 
SANO, MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS 
PEREIRA MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY 
VANESKA GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 
CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, 
MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE 
BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA 
MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, GUILHERME DI LUCA, FABIANA 
DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS KRAINER, 
MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH TESSARI, 
LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, DANIELA TUPINAMBA FERNANDES, ANA CLAUDIA 
GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM) 
Interessado: ADRIANA DE SOUZA TRIGO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ANDERSON PRESZNHUK 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), ASSESSORIA TECNICA AMBIENTAL LTDA (Procurador(es): 
ADRIANO DALEFFE, MARINELI DE SAMPAIO, ERICK VIZOLLI, WILLIAN 
GERALDO AZEVEDO), BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), CLAUDIO STABILE, 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): ELIZABET 
NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO SANO, 
MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA 
MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA 
GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 
CAVASSIN, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, FERNANDO MASSARDO, 
MARIELZA FORNACIARI BLOOT, ANDREI DE OLIVEIRA RECH, JOSIANE 
BECKER, FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA 

MARA CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, GUILHERME DI LUCA, FABIANA 
DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, 
BARBARA DE SOUZA FENLEY KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, 
FERNANDA BENDER COLLODEL, FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO 
KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, 
MARIANA YURI ARAI, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, VINICIUS KRAINER, 
MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO FENDRICH TESSARI, 
LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN FERREIRA, IZABELI 
DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA MORAIS, ANDRE LUIZ 
SCUSSIATO FARIAS, DANIELA TUPINAMBA FERNANDES, ANA CLAUDIA 
GRIGGIO, SAMIR WINTER, SANDRA MARIA DOS SANTOS BEM), ELIANA 
ABRAHÃO RAAD (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), GLAUCO MACHADO REQUIÃO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ISMAEL RESNAUER (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), JOÃO MARTINHO 
CLETO REIS JÚNIOR (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES), LILIAN PERSIA DE OLIVEIRA TAVARES 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), LUCIANO VALÉRIO BELLO MACHADO (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MARCIO RICARDO DAS 
CHAGAS LIMA (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), MARIO EMILIO SAMWAYS (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MEGRITH GIACOMEL BRUNETTO 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), MILTON CESAR MARTINS LACERDA (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MOUNIR CHAOWICHE, 
RAKELLY GIACOMO MERCADO GEHRING (Procurador(es): EDGAR ANTONIO 
CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, 
PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), SOCIEDADE DA AGUA SERVICOS 
AMBIENTAIS E GEOTECNOLOGIAS LTDA, SOLANGE BOSTELMANN SERPE 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 148437/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI 
(Procurador(es): FERNANDO MUNIZ SANTOS, RODRIGO MUNIZ SANTOS, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JOSE AUGUSTO PEDROSO, RODRIGO OTAVIO 
VICENTINI, JANAINA MARIA BETTES, AMALIA PASETTO BAKI, PRISCILA STELA 
PEDROSO) 
 
Processo: 405778/21 
Entidade: PARANAGUA PREVIDENCIA 
Interessado: PARANAGUA PREVIDENCIA, ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI 
 

CONSULTA 
 
Processo: 68650/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA, RODRIGO ROSSONI 
 
Processo: 430586/21 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Interessado: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE 
 
Processo: 504997/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA 
 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
 
Processo: 777730/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIFLOR (Procurador(es): CLAUDIO ROSA 
RODRIGUES) 
Interessado: JOSÉ BASSI NETO, MUNICÍPIO DE UNIFLOR (Procurador(es): 
CLAUDIO ROSA RODRIGUES) 
 
Processo: 23210/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 58116/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: EDSON AZEVEDO DA ROCHA, JANETE DE FATIMA SCHMITZ, JOSE 
CARLOS DO ESPIRITO SANTO, LAERTES JOAO PURKOT (Procurador(es): 
LAYZ GONZALES WAGNITZ), MUNICÍPIO DE MATINHOS, VIRGINIA MARIA 
SANTANA 
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Processo: 412901/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

Interessado: CELSO FERNANDO GOES, DIEGO VOLFF (Procurador(es): RAFAEL 

BARONI), LUIZ AUGUSTO DE ABREU, MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO, 

MICHEL DOS SANTOS MESSIAS, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

 

PREJULGADO 

 

Processo: 722273/19 Vista desde 22/11/2021 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: LETICIA FERREIRA DA SILVA, PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 274289/20 Vista desde 25/10/2021 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 

DO AMARAL 

Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 

ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA 

DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA 

DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 

PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA 

RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE 

ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 

JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS 

MURILO DOS REIS) 

Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO DE PREVIDENCIA DO 

ESTADO DO PARANA (Procurador(es): DOUGLAS MURILO DOS REIS, ANA 

PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO 

ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA DE 

LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 

PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA 

RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE 

ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 

JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, 

WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES), MARLUS 

DE OLIVEIRA 

 

 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Processo: 660361/21 

Entidade: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

Interessado: FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

DENÚNCIA 

 

Processo: 206213/11 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): THAMIRES 

SBRISSIA TOLARDO), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): 

MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS, ALESSANDRO JOSE 

MARLANGEON, WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS) 

 

Processo: 560335/11 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): KARINA AYUMI 

TANNO) 

Interessado art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): KARINA 

AYUMI TANNO), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): KARINA 

AYUMI TANNO), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ARTUR 

HUMBERTO PIANCASTELLI, Bruno Andrade Cesar de Oliveira) 

 

Processo: 148012/12 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): CAIO 

ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA) 

 

Processo: 219872/16 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

 

Processo: 614518/16 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

 

Processo: 435157/18 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Processo: 496168/19 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): FRANCISCO 

BORBA IACOVONE) 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ELIZABET 

NASCIMENTO POLLI, SOLANGE RITA MARCZYNSKI, INÁCIO HIDEO SANO, 

MAURICI ANTONIO RUY, MOEMA REFFO SUCKOW, JOSE CARLOS PEREIRA 

MARCONI DA SILVA, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE, GIANNY VANESKA 

GATTI FELIX, MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA, MARCUS VENÍCIO 

CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, LORENA MORO DOMINGOS DAL MOLIN, 

FERNANDO MASSARDO, MARIELZA FORNACIARI BLOOT, JOSIANE BECKER, 

FERNANDO BLASZKOWSKI, MAYRA DE SOUZA SCREMIN, RUBIA MARA 

CAMANA, ADRIANO MARCOS MARCON, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO 

SILVESTRIN, JANCELINE LABEGALINI SOARES, BARBARA DE SOUZA FENLEY 

KRAUSE, LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA, FERNANDA BENDER COLLODEL, 

FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA, IVO KRAESKI, JOAO PAULO DE PAULA 

KIRSCH, JOELMA SILVIA SANTOS PINTO, JULIANA FAGUNDES KRINSKI, 

VINICIUS KRAINER, MARINA ELISE COSTA DAL LIN, RAQUEL CANCIO 

FENDRICH TESSARI, LUCIANO SILVA DE LIMA, FRANCYANE HANSEN 

FERREIRA, IZABELI DOMBROSKI, LARISSA RAMOS PONTONI, JULIANA 

MORAIS, ANDRE LUIZ SCUSSIATO FARIAS, ANA CLAUDIA GRIGGIO, SAMIR 

WINTER), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): FRANCISCO 

BORBA IACOVONE), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): 

ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS) 

 

Processo: 726341/20 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): EWERTON 

LINEU BARRETO RAMOS, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, RODRINEI CRISTIAN 

BRAUN, SEGIO SINHORI, PEDRO SINHORI, BETANIA COMIN MIOLA), art. 33 da 

Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): RAPHAEL ALEXANDRE 

SILVESTRI) 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 56252/16 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): Rene Emanuel Bortotto 

Spinassi) 

Interessado: JOAO DALMACIO PAVINATO (Procurador(es): Rene Emanuel Bortotto 

Spinassi) 

 

Processo: 693853/17 

Entidade: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Interessado: ANTONIO DA SILVA, ANTONIO DA SILVA VIGIA-ME, ELISANGELA 

BARP, HILARIO ANDRASCHKO, JOÃO DE OLIVEIRA (Procurador(es): CAIO 

ALEXANDRO LOPES KAIEL), JUSSARA MACEDO LOUFFAGEM, LOUFFAGEM & 

SILVA LTDA, MUNICÍPIO DE PALMAS, VANIA CRISTINA REIS DERETTI 

(Procurador(es): CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO DE ARAUJO 

CHAMULERA) 

 

Processo: 693265/19 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): ICARO JOSE WOLSKI 

PIRES) 

Interessado: ELLEN BUENO PAGANOTTI, MARCELO ELIAS ROQUE, MUNICÍPIO 

DE PARANAGUÁ (Procurador(es): ICARO JOSE WOLSKI PIRES), ODAIR JOSE 

PEREIRA 

 

Processo: 809859/19 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ (Procurador(es): JOYCE 

MAUS MISCHUR) 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ (Procurador(es): 

JOYCE MAUS MISCHUR), CARLOS ROBERTO DA SILVA (Procurador(es): 

VERGINIA MARA PEDROSO, KELLY DEFANI SCOARIZE, ROGACIANO SARAIVA 

DE OLIVEIRA), FABIANO ALVES MACIEL, OSEIAS LEAL 

 

Processo: 162103/20 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 

RIBEIRO FRANCO, IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO) 

Interessado: JOSE BAKA FILHO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 

GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN, CRISTINA FREIRE D´AQUINO) 

 

Processo: 429185/20 

Entidade: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE PARANAGUÁ S/A 

Interessado: DORCIRO NASCIMENTO LIMA FILHO, EDISON DE OLIVEIRA 

KERSTEN (Procurador(es): VINICIUS BULIGON), MARCELO ELIAS ROQUE 

(Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, 

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, MARCO 

AURELIO PEREIRA MACHADO, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA), MAURICIO DOS 

PRAZERES COUTINHO, SEBASTIÃO MOURA CORREIA DE FREITAS 

 

Processo: 450125/20 

Entidade: INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE (Procurador(es): JULIANA DE 

BARROS BLEY GALLI, DANIEL CONDE FALCAO RIBEIRO, CESAR AUGUSTO 

SELEME KEHRIG) 

Interessado: DORA MARIA FICINSKI DUNIN PIZZATTO, MARIO MARCONDES 

LOBO FILHO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

 

Processo: 474512/20 

Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Interessado: ALDNEI JOSE SIQUEIRA (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 

TESSEROLI), ALINE GUERRA CORREA (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 

TESSEROLI), PRINTER DO BRASIL TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA-

EPP 
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Processo: 767749/20 

Entidade: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 

Interessado: 2ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO, CLAUDINEI BRAZ, DALTON 

LUIZ DE MOURA E COSTA (Procurador(es): SUSANE FRANCINE DE MOURA E 

COSTA), MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, PATRIK MAGARI 

 

Processo: 72860/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA 

Interessado: CHARLES MICHAEL OSOWSKI, JAQUELINE RIBAS (Procurador(es): 

CALEBE FRANCA COSTA), JOSE RIBEIRO DE MOURA, MARIA JULIA SOCEK 

WOJCIK (Procurador(es): CALEBE FRANCA COSTA) 

 

Processo: 393230/21 

Entidade: PARANA ESPORTE 

Interessado: AHMAD NAGIB AL GHAZAOUI, FUNDAÇÃO CANAL 20 DE 

CASCAVEL (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ, CHARLES PEREIRA 

LUSTOSA SANTOS, ADRIANE TEREBINTO DI BACCO), HÉLIO RENATO 

WIRBISKI, JORGE LUIZ FERNANDES GUIRADO (Procurador(es): ROBERLEI 

ALDO QUEIROZ, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS), LISSANDRO MOISES 

DORST, LUIS ANTONIO COSTENARO, PARANA ESPORTE, VENILTON SANTOS 

NICOCELLI, WALMIR DA SILVA MATOS 

 

Processo: 514178/21 

Entidade: PARANAGUA PREVIDENCIA 

Interessado: ADRIANA MAIA ALBINI, MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO, 

PARANAGUA PREVIDENCIA, ZULEIDE CORREA (Procurador(es): SANDRA 

ROBERTA KERSTIKE ALVES) 

 

Processo: 556970/21 

Entidade: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A (Procurador(es): DAMASCENO MAURICIO 

DA ROCHA JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, 

MARISE LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, 

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA 

ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON 

LUIZ DE LIMA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, 

HELIO EDUARDO RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS 

DA COSTA RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA FABIANA 

BUENO DE SOUZA PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA 

SILVEIRA CORADASSI, JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO 

GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA 

SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, 

DENISE CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, SIVONEI 

MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, 

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, 

PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, WALTER 

GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO, HULIANOR DE LAI, SONIA 

MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA 

COSTA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS 

ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, 

DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO DA 

SILVA, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI 

ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, 

WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, 

CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, 

THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, 

GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO 

VICTOR DIAS FONTANA) 

Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, COPEL DISTRIBUIÇÃO 

S/A (Procurador(es): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ANGELA 

BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, SERGIO LOPES 

MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, 

SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, 

ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, 

JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA 

PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, 

JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 

FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO 

D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, DENISE 

CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, SIVONEI MAURO 

HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, 

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, 

PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, WALTER 

GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO, HULIANOR DE LAI, SONIA 

MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA 

COSTA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS 

ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, 

DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO DA 

SILVA, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI 

ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, 

WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, 

CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, 

THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, 

GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO 

VICTOR DIAS FONTANA), DANIEL PIMENTEL SLAVIERO, GENESY - VIGILANCIA 

E SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI (Procurador(es): VITOR PACIFICO DE 

MORAES FILHO, EVERALDO ALBANO), MAXIMILIANO ANDRES ORFALI, 

PÂMELLA CAMILA ALVES PINHEIRO MOURA (Procurador(es): RENATA 

CAROLINE TALEVI DA COSTA), VIGFOZ VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

(Procurador(es): DÁVIKA KÃLI OLIVEIRA RAMOS) 

Processo: 572445/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, DANIEL 

DOMINGOS PEREIRA, MARCIO ADRIANO MONTEMOR, MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE DO NORTE 

 

Processo: 68871/21 Vista desde 22/11/2021 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 

PARANÁ 

Interessado: ALFREDO DOS SANTOS, AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI, 

CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A, CONSTRUTORA TRIUNFO 

S/A, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, 

EDSON LUIZ AMARAL (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 

ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), FERNANDO FURIATTI SABOIA, 

GILBERTO PEREIRA LOYOLA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 

WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), GUARACY TEIXEIRA DE 

CASTRO, JOSE BURIGO JUNIOR, MARCIO JOSE TOZO (Procurador(es): JOÃO 

CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), 

MARCOS AURELIO PAIXAO DE ARAUJO, NELSON LEAL JÚNIOR, OSCAR 

ALBERTO DA SILVA GAYER (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 

WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA) 

 

RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 664161/21 

Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 

PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 

AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 

ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 

Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 

FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO ESTEIO 

CONSPEL -SUPERVISAO (Procurador(es): CARLOS EDUARDO MANFREDINI 

HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, 

FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, VERIDIANA MARQUES MOSERLE, 

ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO), CONSPEL-CONSULTORIA E 

PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA (Procurador(es): CARLOS EDUARDO 

MANFREDINI HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI 

DOS SANTOS, FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA DE 

MATTOS PESSOA RIBEIRO), DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, 

EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT 

CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI), ELUANI 

DE LOURDES SNEGE, ESTEIO ENGENHARIA E AERO LEVANTAMENTOS SA 

(Procurador(es): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO 

KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABÍOLA CORDEIRO 

FLEISCHFRESSER, ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO), FERNANDO 

FURIATTI SABOIA, HEITOR DUTRA DA SILVA FILHO (Procurador(es): SERGIO 

NEY CUÉLLAR TRAMUJAS, LORENA POOL DEMARIO STUBERT), JOSE PEDRO 

WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), LIDIA 

ANDREJEWSKI FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 

LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO 

BORBA GONCALVES), NELSON FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 

FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), NELSON LEAL JÚNIOR 

(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), PAULO MONTES LUZ 

(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 

GOMES), PAULO ROBERTO MELANI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 

WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI, VICTOR 

EDUARDO ANTUNES (Procurador(es): SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS, 

LORENA POOL DEMARIO STUBERT) 

 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 447802/21 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, MARIA HARUE 

TAKAKI DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA 

 

Processo: 734046/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 

Interessado: CARLOS ALBERTO SAUBIER DE ANDRADE (Procurador(es): 

MARINO TRAIN NETO), MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 

 

PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 

 

Processo: 15586/22 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

 

CONSULTA 

 

Processo: 186480/21 

Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA 

Interessado: DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS, MUNICÍPIO DA LAPA 

 

REPRESENTAÇÃO 

 

Processo: 780555/18 

Entidade: MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Interessado: LUCIO DE MARCHI, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
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REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 459029/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
Interessado: GABRIEL ANDREI FARIA CHEVONICA, JEAN CARLOS DE FARIA 

(Procurador(es): JOSE ARI NUNES), JOSIANE DO VALE RIBEIRO DE FARIA 
EIRELI, MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, NENEU JOSE ARTIGAS (Procurador(es): 
JOSE ARI NUNES), REGINALDO STEPENOSKI RIBAS (Procurador(es): JOSE ARI 
NUNES) 
 
Processo: 484090/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
Interessado: ALEXSANDRO SANTIN MARTINS, ELISANGELA MACAGNAN, 
MARCOS ROBERTO LAZAROTTO, MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
 
Processo: 508143/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN (Procurador(es): JEFERSON LUIZ 
SIRENA) 
Interessado: CAMILA PAULA BERGAMO, MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 
(Procurador(es): JEFERSON LUIZ SIRENA) 
 
Processo: 557039/21 
Entidade: MUNICIPIO DE COLOMBO 
Interessado: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 
(Procurador(es): ELIZA TIYOKO CAVALCANTE TRAUCZYNSKI), HELDER LUIZ 
LAZAROTTO, MUNICIPIO DE COLOMBO 
 

Processo: 558523/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Interessado: JOAO PEDRO NOAL, LUCAS NOE GIOVANELLA, MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA, QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTECAO AMBIENTAL LTDA 

- EPP (Procurador(es): ANDRIELLI TANAY FERNANDES RODRIGUES RECH) 
 

Processo: 558949/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 

Interessado: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI (Procurador(es): 
SIMONE ROSA RAGAZZI, HAROLDO MEIRELLES FILHO), CLEIDE INÊS 

GRIEBELER PRATES, COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI 
(Procurador(es): ISRAEL BOGO, DANIEL BOGO), DENISE DEISE ANDRIGHETTI 

(Procurador(es): ANDRE SPIES), MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
 

Processo: 571953/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
Interessado: ADRIANA THIBES DE MELO, GEAN CARLOS BAREA SCHNEIDER, 

LABOR & VITTA - ENGENHARIA, ENERGIAS RENOVAVEIS E HIGIENE 
OCUPACIONAL EIRELI (Procurador(es): VINICIUS DO VALE ASSIS, LEANDRO 

GENTIL LEMONIE), MAXWELL SCAPINI, MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES 

 

Processo: 624062/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
Interessado: EVANDRO PEDRO SZEKUT, MAXWELL SCAPINI, MUNICÍPIO DE 

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA (Procurador(es): TIAGO DOS REIS MAGOGA, RENATO 

LOPES) 
 

Processo: 485305/09 Vista desde 25/10/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Interessado: JULIANO VAZ DE ALMEIDA, MARCIO RENATO TRINDADE DA SILVA, 
NEIDE PEREIRA DA SILVA, PISOSSUL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA (Procurador(es): ANDRE LUIS AGNER 
MACHADO MARTINS), RUIZ & MARTINEZ LTDA (Procurador(es): LOURIVAL 
RAIMUNDO DOS SANTOS, ANDERSON FABRICIO DE AQUINO), SILVANIRA 

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA FERNANDES, VALDEVIR BERGAMINI, VALTER 
CESAR ROSA, WALDEMAR ALVES 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 272936/19 

Entidade: FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO 

Interessado: FRANCISCO CARLOS SIMIONI, FUNDO DE EQUIPAMENTO 

AGROPECUÁRIO, GEORGE HIRAIWA, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, 
OTAMIR CESAR MARTINS, RUBENS ERNESTO NIEDERHEITMANN 

 
Processo: 185921/21 

Entidade: E PARANA COMUNICAÇAO 
Interessado: CLECY MARIA AMADORI CAVET, E PARANA COMUNICAÇAO, 

GLAUCIO BADUY GALIZE 
 

Processo: 223580/21 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA 

Interessado: FUNDO ESTADUAL DA CULTURA, HUDSON ROBERTO JOSE, JOAO 
EVARISTO DEBIASI 
 

 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 687901/21 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO, VAGNER BRANDÃO 

Processo: 742120/21 

Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA, EMERSON ROBERTO 

DE MIRANDA MENDES, OSEIAS INACIO 
 

DENÚNCIA 
 

Processo: 242410/10 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 

Processo: 160953/21 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): VANESSA 

VOLPI BELLEGARD PALÁCIOS) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): FERNANDO 
PAULO DA SILVA MACIEL FILHO, FELIPE JOSE FERREIRA PACHECO, JOACIR 

DA SILVA RODRIGUES), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): 
FLAVIO WARUMBY LINS), art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

(Procurador(es): EGBERTO PEREIRA JUNIOR, DANIELLE RETONDARIO SALES, 
ZULEIS KNOTH ADAM, ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA, AMANDA 

CRISTHINA ALMEIDA SAVA, RODRIGO BINOTTO GREVETTI, SILVIA ARAGAO 
ALVES DE BRITTO, EVELYN CRISTINA SCHWAB, PAULO CESAR DA SILVA, 

HELOISA RIBEIRO LOPES, RAFAEL ELIAS ZANETTI, VANESSA LEINIG BRUCE 
LAPORT, LIVIA BELLANDA LUZIA) 

 
RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 455740/21 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES 
Entidade: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: CESAR VINICIUS KOGUT (Procurador(es): WILSON REDONDO 
AVILA, ANDRE BUENO BAGGIO GUZZONI, BARBARA SINESIO AVILA, JOÃO 

VITOR FERNANDES CARNEIRO), DANIEL DOS SANTOS (Procurador(es): 
WILSON REDONDO AVILA, ANDRE BUENO BAGGIO GUZZONI, BARBARA 
SINESIO AVILA, JOÃO VITOR FERNANDES CARNEIRO), DEPARTAMENTO DE 

TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ, EVERON CESAR PUCHETTI FERREIRA 
(Procurador(es): WILSON REDONDO AVILA, ANDRE BUENO BAGGIO GUZZONI, 

BARBARA SINESIO AVILA, JOÃO VITOR FERNANDES CARNEIRO), JOAO DE 
PAULA CARNEIRO FILHO (Procurador(es): WILSON REDONDO AVILA, ANDRE 

BUENO BAGGIO GUZZONI, BARBARA SINESIO AVILA, JOÃO VITOR 
FERNANDES CARNEIRO), MARIO MARQUES GUIMARAES NETO, MAURO 

CELSO MONTEIRO (Procurador(es): WILSON REDONDO AVILA, ANDRE BUENO 
BAGGIO GUZZONI, BARBARA SINESIO AVILA, JOÃO VITOR FERNANDES 

CARNEIRO), MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, REINHOLD STEPHANES, WAGNER MESQUITA DE 

OLIVEIRA 
 

RECURSO DE AGRAVO 

 

Processo: 632847/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARIALVA 

Interessado: MUNICÍPIO DE MARIALVA, SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL 
EIRELI (Procurador(es): RODRIGO PAVAN DE VALOES, FERNANDO CEZAR 

VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, SILVIO 
FELIPE GUIDI, THIAGO LIMA BREUS, DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, ANA 
CRISTINA AGUILAR VIANA, NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, MURILO CESAR 

TABORDA RIBAS), SOL BRASIL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (Procurador(es): 
PAULO ROBERTO VIRUEL, CINTIA REGINA NOGUEIRA TIBURCIO), VICTOR 

CELSO MARTINI 
 

REPRESENTAÇÃO 
 

Processo: 77577/18 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS 

Interessado: DJALMA IVO GRUBE FILHO (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO 
FERREIRA RIBEIRO LOPES), JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES (Procurador(es): 

LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES), LUCIANO MERHY, MOACIR 
PIROLO (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES), RICARDO 

YUJI TANNO (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES), 
ROGERIO MOLONHA (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO 

LOPES) 
 

Processo: 450559/20 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE RONDON 

Interessado: AILTON ALFREDO VALLOTO, AM-TECNOLOGIA E GESTAO EM 
SERVICOS LTDA (Procurador(es): MAYKON JOSE GIACOMELLI FERREIRA), 
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON, MUNICÍPIO DE RONDON, ROBERTO 

APARECIDO CORREDATO 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 

Processo: 847435/17 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 

Interessado: CAROLINE CHRISTINA GEROTO DE SOUZA, GIL OSCAR 

CAMARGO, INSECT - COMERCIO, DEDETIZACAO E SERVICOS LTDA - ME 

(Procurador(es): EDMAR CALOVI), MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, TARCISIO 

MARQUES DOS REIS 

 

Processo: 43950/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 

Interessado: ADRIANA SIMOES LIMA PACHECO, AUGUSTO & COIMBRA LTDA 

(Procurador(es): BARBARA MELLER DA SILVA), JOAO BATISTA PACHECO, LUIZ 

LAZARO SORVOS, MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
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Processo: 127395/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA (Procurador(es): MARLON EDUARDO 
LIBMAN LUFT, JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO) 

Interessado: FABIO CAVAZOTTI E SILVA, LEONARDO FALCAO RIBEIRO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, MARCELO BELINATI MARTINS, 

MUNICÍPIO DE LONDRINA (Procurador(es): MARLON EDUARDO LIBMAN LUFT, 
JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO) 
 
Processo: 273294/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
Interessado: AILSON ORLEI MORO CAMARGO (Procurador(es): LAYZ GONZALES 
WAGNITZ), JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MUNICÍPIO DE MATINHOS, 
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA (Procurador(es): LIVIA MOURA 
FERREIRA) 
 
Processo: 444846/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: HISSAM HUSSEIN DEHAINI, JOVINE HENRIQUE FERNANDES, 
MELISSA TRANSPORTES E TURISMO LTDA (Procurador(es): CARLOS ALBERTO 
FARRACHA DE CASTRO, ELTON BAIOCCO), MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
NAYRON HUBEL, VAGNER EDUARDO TAVARES 
 
Processo: 523207/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
Interessado: CLEIDE INÊS GRIEBELER PRATES, DENISE DEISE 
ANDRIGHETTI (Procurador(es): ANDRE SPIES), DIEGO FERNANDO VATER, 
MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA, OLDIR MANTEUFEL (Procurador(es): ANDRE 

SPIES) 
 

PREJULGADO 
 
Processo: 621743/16 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Processo: 298530/21 Adiado para análise de voto divergente desde 

06/12/2021 
Entidade: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA 

Interessado: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA, MÔNICA RISCHBIETER 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 419062/18 Adiado por haver pedido de sustentação oral desde 

06/12/2021 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 

PARANÁ (Procurador(es): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO, ALBA 
REGINA GRASSETTI PACHECO, CRISTINA MARIA BANDEIRA, EDSON LUIZ 

AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 
ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 

Interessado: ALEX SEVERO ALVES (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS 
ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), 

AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND), ARLETE MARTINS DINIZ (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS 

ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), 
ASPHALT PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI (Procurador(es): DANIEL 

WUNDER HACHEM, FELIPE KLEIN GUSSOLI, LUZARDO FARIA), ASSOCIAÇÃO 
DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA (Procurador(es): SERGIO NEY CUÉLLAR 

TRAMUJAS, LORENA POOL DEMARIO STUBERT), CECILIA AIKO NAKAMURA 
TOLDO (Procurador(es): GILIANI MARA HILARIO PESSOA), CHARLLES URBANO 

HOSTINS JUNIOR (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO DER-
PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), COMPASA DO BRASIL 

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, CONSORCIO EVENTO - 
COMPASA (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, 

RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 

FERNANDES), DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
(Procurador(es): ROGERIA FAGUNDES DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, RENE 

ARIEL DOTTI, VANESSA CRISTINA CRUZ CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO 
ZARDO GUEDES, FERNANDA COELHO, ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, 

PEDRO HENRIQUE GALLOTTI KENICKE, ANA CRISTINA AGUILAR VIANA), 
DARLAN DE PAIVA SANTANA (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS 

ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 

(Procurador(es): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO, ALBA REGINA 
GRASSETTI PACHECO, CRISTINA MARIA BANDEIRA, EDSON LUIZ AMARAL, 

MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO 
RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI), EDUARDO RIBEIRO FERRAZ 

(Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO 
NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., 

FERNANDO FURIATTI SABOIA, GILBERTO PEREIRA LOYOLA (Procurador(es): 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR 

TRAMUJAS), HEITOR DUTRA DA SILVA FILHO (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO 
DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), 
IRAN SABATINI MOREIRA FILHO (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS 

ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), JOAO 
ALFREDO ZAMPIERI, JOAO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA (Procurador(es): 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR 

TRAMUJAS), JOSE PEDRO WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 

WEINAND), JULIO PACHECO MONTEIRO NETO (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO 
DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), 

MARCO AURELIO GATAZ SGUARIO (Procurador(es): SERGIO NEY CUÉLLAR 
TRAMUJAS, GILIANI MARA HILARIO PESSOA), NELSON FARHAT 

(Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO 
NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), NELSON LEAL JÚNIOR (Procurador(es): LORENZO 

FINARDI, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES, JAIR DE AZEVEDO JUNIOR), 
OCTAVIO JOSE SILVEIRA DA ROCHA (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS 

ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), OSMAR 
LOPES FERREIRA (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO DER-

PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), PAULO CESAR SALATINI 
(Procurador(es): ELDER DA SILVA REIS, THIAGO ANDERSON ZAGATTO), PAULO 

MONTES LUZ (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), PAULO 
ROBERTO MELANI (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DO 
DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), PAULO TADEU 

DZIEDRICKI, ROBERTO MACHADO DOS SANTOS (Procurador(es): ASSOCIAÇÃO 
DOS ENGENHEIROS DO DER-PARANA, SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS), 

SERGIO GONÇALVES LEITE (Procurador(es): SERGIO NEY CUÉLLAR 
TRAMUJAS, GILIANI MARA HILARIO PESSOA), SERGIO SELVATICI 

(Procurador(es): GILIANI MARA HILARIO PESSOA) 
 

Processo: 617283/19 Vista desde 22/11/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): SIVONEI 

MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, 
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, 

PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, TALITA COSTA 

REBELLO, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE 

GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, ALESSANDRO RENATO DE 
OLIVEIRA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, 

LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, 
DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO DA 

SILVA, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI 
ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, 
ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA 

SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, 
THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, 

STEPHANIE VERIDIANE SCHMITT, ANA CAROLINA MOREIRA SAMPAIO, JOÃO 
VICTOR DIAS FONTANA, VALERIA JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, 

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, 
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, 

DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE MULLER DA SILVA, REGILDA 
MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA 

NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 

RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, IVANES DA GLORIA MATTOS, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, 

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, ALESSANDRA MARA SILVEIRA 

CORADASSI, CHRISTIANA TOSIN MERCER, JULIANA PERELLES, NATALLY 

SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ 
E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO 

D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, DENISE 
CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA MARACCINI 

FRANCO) 
Interessado: ANTONIO SERGIO DE SOUZA GUETTER, LUIZ FERNANDO LEONI 
VIANNA 

 
RECURSO DE REVISTA 

 
Processo: 308627/18 

Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO (Procurador(es): FABIO LUIZ SANTIN DE 
ALBUQUERQUE, THIAGO VORACOSKI SANTOS, MARCIO STRINGARI) 

Interessado: DELFO MARTINELLI (Procurador(es): RICARDO CANDIDO DE 
OLIVEIRA RAMIRES), FERNANDO GRESSANA (Procurador(es): RICARDO 

CANDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES), JULVANA DEZINGRINI (Procurador(es): 
RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES), KENNITHY KURPEL 

(Procurador(es): EDUARDO MUNERETO, EGIDIO MUNERETO, Adelaide 
Pedroso Leandro, RAFAEL SONAGLIO), MAGNA ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA - ME, MARCIA ANTONIA PERUZZO SCAPINELLO ROMITE 
(Procurador(es): RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES), MUNICÍPIO 

DE CHOPINZINHO (Procurador(es): FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, 
THIAGO VORACOSKI SANTOS, MARCIO STRINGARI), ROBERTO ALENCAR 

PRZENDZIUK (Procurador(es): RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES), 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, TALITA BASEGGIO 

KAMINSKI (Procurador(es): VINICIUS BULIGON), VANDERLEI JOSE 
CRESTANI (Procurador(es): EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, 
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI, RODRINEI CRISTIAN BRAUN, SEGIO 

SINHORI, PEDRO SINHORI) 
 

Processo: 805330/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 

Interessado: EDUARDO FERREIRA NASCIMENTO (Procurador(es): 

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA), ETELVINA ROQUE MENDES, JOSÉ JUAREZ 

AMATES, KAREN ANNE LUVIZZOTTO ROQUE, MAIRA DO ROCIO CORDEIRO 

DAS DORES ROQUE, MARCELO ELIAS ROQUE (Procurador(es): MIRIAM 

CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE 

ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, MARCO AURELIO PEREIRA 

MACHADO, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA), MARCIO UBIRAJARA ELIAS ROQUE, 

MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE, MARIO CESAR ELIAS ROQUE, MARIO 

MANOEL DAS DORES ROQUE, MARIO MANUEL DAS DORES ROQUE JUNIOR, 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, SANDRO DE OLIVEIRA, WILLIAM JOSE 

FREITAS DA ROCHA 
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Processo: 805365/19 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): BRUNNA HELOUISE 
MARIN) 
Interessado: EDUARDO FERREIRA NASCIMENTO, ETELVINA ROQUE MENDES, 
JOSÉ BAKA FILHO (Procurador(es): CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, THIAGO 
DE ARAUJO CHAMULERA), KAREN ANNE LUVIZZOTTO ROQUE, MAIRA DO 
ROCIO CORDEIRO DAS DORES ROQUE, MARCELO ELIAS ROQUE 
(Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, 
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, MARCO 
AURELIO PEREIRA MACHADO, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA), MARCIO 
UBIRAJARA ELIAS ROQUE, MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE, MARIO CESAR 
ELIAS ROQUE (Procurador(es): GUILHERME UBIRAJARA CORDEIRO ROQUE), 
MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, MARIO MANUEL DAS DORES ROQUE 
JUNIOR, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): BRUNNA HELOUISE 
MARIN), NELSON LUIZ TORTATO JUNIOR, SÍLVIO CÉSAR LOYOLA 
 
Processo: 405298/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): CLAUDINE CAMARGO) 
Interessado: ADRIANA VASKO, ALINE CRISTINE LEPIENSKI, ALYSON LUIZ 
FAGUNDES STELLATO, BRUNA DO NASCIMENTO TULIO, CARLOS EDUARDO 
PIRANGELO JUNIOR, CHRISTIAN GOMES FONTOURA MARTINS, DAVI ALVES 
LOPES, DIEGO BURIGO GUIMARÃES BACK, DIOGO SIELSKI, DIRCEU 
SZYMONKA, FABIANO DA SILVA SANTOS, JOAO FRANCISCO JAGIELSKI DE 
MIRA, KAIO CEZAR RUTKOWSKI WOLFF, KARINE DE SOUZA NOVAES, 
KATIANNY IRLLY GOMES CARVALHO, LETICIA MIDORI MICIMA AKITA, LINUS 
JUN TAKEI, MARIANA LUISA STASIAK, MAURICIO ROLIM CARNEIRO, MONICA 
MENDES COSTA, MUNICÍPIO DE CURITIBA (Procurador(es): CLAUDINE 
CAMARGO), NELSON KENDI MURAKAMI, OTAVIO LUIS SCROCCARO, PAULA 
BITTENCOURT SANTOS, PAULO EDUARDO ZAGURSKI, PRISCILA IUMI 
WATANABE, RAFAEL RIBEIRO DA SILVA, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO, RODOLFO CESAR ARRUDA CARNEIRO, VINICIUS SANTOS 
FERREIRA, WILIANS DOS SANTOS SILVA 
 
Processo: 484660/21 
Entidade: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ARNALDO FRANCISCO BACIN, DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, ELAINE ARRUDA NUNES GONCALVES, 
TIAGO BACCIN (Procurador(es): THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA) 
 
Processo: 508533/17 Vista Presidente para voto de desempate desde 06/12/2021 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A. 
Interessado: COMPANHIA DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO S.A., 
JEFFERSON RICARDO BELASQUE (Procurador(es): MARY SILVEA SANTANA 
VIEIRA), LUCIANO KUHL, WILLIS JOSE RODRIGUES 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 137978/21 Vista desde 25/10/2021 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 
Interessado: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 333130/21 Adiado por pedido do relator desde 22/11/2021 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: ALI HUSSEIN EL KADRI (Procurador(es): DIOGO AUGUSTO 
SAMPAIO FUGA, BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA, ANIELE PISSINATI), 
AMALIA TAMAE OKAMOTO, BERENICE QUINZANI JORDAO (Procurador(es): 
AGUSTIN MARTINEZ VINAS), BRUNO ANDRE DI RICO (Procurador(es): THIAGO 
PINHEIRO DI RICO), Carlos Alexandre Martins Zicarelli (Procurador(es): MILENA 
SCHELLER SANTOS SEKI, ALESSANDRO WILLIAN SIENA), CARLOS ROBERTO 
DE RESENDE MIRANDA (Procurador(es): RICARDO DOMINGUES DE BRITO), 
CHRISTIANE SEUGLING PERISSE (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO 
DE TOLEDO, VINICIUS CARVALHO FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, 
CLEBERSON DINIZ, GUILHERME FARACO), Ciro Masamitsu Cinagava 
(Procurador(es): MAURO ANICI), Claudio Luiz Castro Gomes de Amorim, DACIO DO 
REGO BARROS (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE TOLEDO, 
VINICIUS CARVALHO FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, CLEBERSON 
DINIZ, GUILHERME FARACO), ELBENS MARCOS MINORELI DE AZEVEDO 
(Procurador(es): ANAISA BODELÃO PEREIRA), ELIZABETH SILVA URSI 
(Procurador(es): PEDRO IVO KAPHAN FREITAS DE CAMPOS), EMANUEL GÓIS 
JUNIOR (Procurador(es): JOAO HENRIQUE DE ALMEIDA SCAFF), EVALDIR 
BORDIN FILHO (Procurador(es): RICARDO DOMINGUES DE BRITO), FUAD SALLE 
NETO, JOAO IVANDIR ZAGO (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE 
TOLEDO, VINICIUS CARVALHO FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, 
CLEBERSON DINIZ, GUILHERME FARACO), LUCIENE MERI NEVES PEREZ, LUIZ 
CARLOS POLONIO OLIVEIRA (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE 
TOLEDO, VINICIUS CARVALHO FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, 
CLEBERSON DINIZ, GUILHERME FARACO), MARCO ANTONIO BATISTA, Marcos 
Ribeiro, MARIO YOSHIUKI UTIAMADA, PLINIO MONTEMOR (Procurador(es): 
RICARDO DOMINGUES DE BRITO), Ricardo Silva Parreira (Procurador(es): 
WILLIAN RICARDO ZAGO), RODRIGO MARTINS DE SOUZA (Procurador(es): 
MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE TOLEDO, VINICIUS CARVALHO FERNANDES, 
FERNANDA IMBRIANI FARIA, CLEBERSON DINIZ, GUILHERME FARACO), 
SERGIO CARLOS DE CARVALHO, SERGIO MURILO GEORGETO 
(Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE TOLEDO, VINICIUS CARVALHO 
FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, CLEBERSON DINIZ, GUILHERME 
FARACO), SIDNEIA APARECIDA MENEGAZZO (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ 
MORATO DE TOLEDO, VINICIUS CARVALHO FERNANDES, FERNANDA 
IMBRIANI FARIA, CLEBERSON DINIZ, GUILHERME FARACO), SORAIA 
MARTINEZ DA SILVA (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE TOLEDO, 
VINICIUS CARVALHO FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, CLEBERSON 
DINIZ, GUILHERME FARACO), SUSANA LILIAN WIECHMANN, TIAGO DE SOUZA 
PAPOTTI (Procurador(es): MAURÍCIO JOSÉ MORATO DE TOLEDO, VINICIUS 

CARVALHO FERNANDES, FERNANDA IMBRIANI FARIA, CLEBERSON DINIZ, 
GUILHERME FARACO), UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, VIVIAN 
BIAZON EL REDA FEIJO (Procurador(es): KARINA ALVES GONZALEZ 
SIMONETTI, RICARDO DE ALMEIDA SIMONETTI) 
 
Processo: 464847/21 Vista desde 27/09/2021 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): VALERIA 
JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA 
JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE 
LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE 
MULLER DA SILVA, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA 
PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 
JEFERSON LUIZ DE LIMA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA 
KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, 
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, IVANES DA GLORIA MATTOS, 
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA 
PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, 
CHRISTIANA TOSIN MERCER, JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, 
SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, 
KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, 
MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, DENISE CANOVA, 
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, 
SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA 
BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET 
LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO, HULIANOR DE LAI, 
SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE 
TALEVI DA COSTA, ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA, FERNANDA CARLA 
HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON 
CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO DA SILVA, MAURICIO DA SILVA 
MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, WELLINGTON LINCOLN SECO, 
ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA 
SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, 
THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, ANA 
PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, STEPHANIE VERIDIANE SCHMITT, ANA 
CAROLINA MOREIRA SAMPAIO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA) 
Interessado: ANTONIO SERGIO DE SOUZA GUETTER (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), COMPANHIA PARANAENSE 
DE ENERGIA (Procurador(es): VALERIA JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, 
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, 
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, 
DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE MULLER DA SILVA, REGILDA 
MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA 
NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 
RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, IVANES DA GLORIA MATTOS, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, 
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, 
ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, CHRISTIANA TOSIN MERCER, 
JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 
FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE 
SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, DENISE CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 
NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO 
ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, 
TALITA COSTA REBELLO, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, ALESSANDRO 
RENATO DE OLIVEIRA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE 
SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA 
PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, 
DAIANE MEDINO DA SILVA, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE 
LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA 
AMARAL BEDIN, WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK CARDOSO 
HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, 
FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS MARQUES 
CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA VONSOWSKI 
DA COSTA BISPO, STEPHANIE VERIDIANE SCHMITT, ANA CAROLINA MOREIRA 
SAMPAIO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA), CRISTIANO HOTZ (Procurador(es): 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RAFAEL STREMEL), DANIEL PIMENTEL SLAVIERO, 
GILBERTO MENDES FERNANDES (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), 
LUIZ FERNANDO LEONI VIANNA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ) 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 586071/21 Adiado por alteração no quórum desde 06/12/2021 
Entidade: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
Interessado: ANTONIO MACIEL MACHADO (Procurador(es): FERNANDO CEZAR 
VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, LUIZ 
EDUARDO PECCININ, PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK, ISABELLA CHICONATO 
MAIA KOTSIFAS), CLARICE LOURENCO THERIBA (Procurador(es): GILBERTO 
RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA MISTRELLI), CLAUDIA APARECIDA 
GALI (Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES BAENA, NATALIA ANGELICA 
MISTRELLI), INSTITUTO CONFIANCCE (Procurador(es): GILBERTO RODRIGUES 
BAENA, NATALIA ANGELICA MISTRELLI), MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, 
ONILDO GELATTI (Procurador(es): FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, 
LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, LUIZ EDUARDO PECCININ, PAULO 
HENRIQUE GOLAMBIUK), SANDRA LUIZA MACHADO (Procurador(es): 
FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO CASAGRANDE 
PEREIRA, LUIZ EDUARDO PECCININ, PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK, 
ISABELLA CHICONATO MAIA KOTSIFAS) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVII Nº: 2698 27  QUINTA-FEIRA PÁGINA 9 DE 30 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
 RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen P. Valenço (Diretoria-Geral) – IMAGENS: Wagner Araújo (DCS)  

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 383200/21 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 06/12/2021 
Entidade: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

CONSULTA 
 
Processo: 769717/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 
Interessado: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, MUNICÍPIO DE CASTRO 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
 
Processo: 345220/18 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
Interessado: ALIRIO JOSE MISTURA (Procurador(es): RONALDO OLMO), ANDRE 
LUIS CRIPA (Procurador(es): RONALDO OLMO), CLEISON JUNIOR TURECK, 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
 
Processo: 209030/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBAÚ 
Interessado: DAYANE SOVINSKI RODRIGUES, FRANCISLEY PEREIRA, 
MUNICÍPIO DE IMBAÚ, YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
(Procurador(es): JOSE ROBERTO TIOSSI JUNIOR, BRUNO RICARDO 
FRANCISCO GOMES BARBOZA) 
 
Processo: 113610/21 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TAMARANA 
Interessado: EDM CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL EIRELI, LUZIA 
HARUE SUZUKAWA, MUNICÍPIO DE TAMARANA 
 
Processo: 621489/21 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 06/12/2021 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: MARCELLO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MAURICIO ROBERTO 
RIVABEM, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
LIMPEZA URB., GESTAO, COLETA, TRANSP., TRAT. E DISPOSICAO FINAL 
ADEQ. DE RESID. SOLID. E EFLUENTES DO ESTADO DO PARANA 
(Procurador(es): CAMILLO KEMMER VIANNA) 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
Processo: 775663/17 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 351274/16 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS 
Interessado: AMIN JOSE HANNOUCHE, EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA, 
FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, IRAM DE REZENDE 
 
Processo: 197780/19 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA 
Interessado: JULIO CEZAR DOS REIS (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ), LUIZ FELIPE KRAEMER CARBONELL, ROMULO MARINHO SOARES, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA, WAGNER MESQUITA DE 
OLIVEIRA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ) 
 
Processo: 183880/21 Adiado para análise de voto divergente desde 06/12/2021 
Entidade: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ADEMAR LUIZ TRAIANO, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 262101/21 Adiado aguardando proposta de voto do relator desde 06/12/2021 
Entidade: FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALIDA 
HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO 
SILVA, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 
LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA 
SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, Patrícia Rodrigues Caffarate, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO FINANCEIRO DO 
ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO 
ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI 
MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, JUAREZ PEREIRA 
DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO 
MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 
MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, Patrícia Rodrigues Caffarate, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 14783/17 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005EPP (Procurador(es): RAFAEL 
GODOY ZANICOTTI) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ADRIANO 
DALEFFE, MARINELI DE SAMPAIO, ERICK VIZOLLI), art. 33 da Lei Complementar 
nº 113/2005 
 
Processo: 115497/18 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ELIANE 
ANGELA SZEREGA, VANEIDE SKURA) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ELIANE 
ANGELA SZEREGA, VANEIDE SKURA), art. 33 da Lei Complementar nº 
113/2005 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 419313/18 
Entidade: MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Interessado: CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO, JOAO CARLOS KLEIN 
(Procurador(es): MARCOS APARECIDO REVOLTI, FERNANDO HENRIQUE 
CORRADO MAZIERO, RICARDO LOMBARDI THURONYI, NATALIA BORTOLUZZI 
BALZAN), MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, MUNICÍPIO DE PEABIRU 
 
Processo: 448945/20 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 
ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA 
REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA 
SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, 
LUCIANO ROCHA WOISKI), ELBIO GONÇALVES MAICH (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), FERNANDO 
FURIATTI SABOIA, JOSE LUIZ BOVO, LUIZ FERNANDO REIS DE MACEDO 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), MARCOS ROGERIO DJAZI FAGUNDES (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), MARIA 
APARECIDA BORGHETTI, NELSON LEAL JÚNIOR (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO MONTES 
LUZ, PAULO TADEU DZIEDRICKI, SILVANA BASTOS STUMM, VALMIR DA SILVA 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS 
DE OLIVEIRA) 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Processo: 701717/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE VITORINO 
Interessado: ARISTEU DE LIMA VELOZO (Procurador(es): CASSIO LISANDRO 
TELLES, JULIANE ALVES DE SOUZA), ARLINDO REINALDO FRANCISCON 
(Procurador(es): CASSIO LISANDRO TELLES, JULIANE ALVES DE SOUZA), 
CESAR AUGUSTO CORDEIRO, DOMINGOS POTRATZ FERREIRA 
(Procurador(es): CASSIO LISANDRO TELLES, JULIANE ALVES DE SOUZA), 
ELENICE NETHER (Procurador(es): CASSIO LISANDRO TELLES, JULIANE ALVES 
DE SOUZA), JOSE ANTONIO HORN (Procurador(es): CASSIO LISANDRO TELLES, 
JULIANE ALVES DE SOUZA), JOSE CARLOS TOLOI, JUAREZ VOTRI, JULIA DE 
FATIMA TURRA PILAR, LUCIA PROVENCI GODOI (Procurador(es): CASSIO 
LISANDRO TELLES, JULIANE ALVES DE SOUZA), MARCIANO VOTTRI, MARIA 
CLAUDIA VIDI (Procurador(es): CASSIO LISANDRO TELLES, JULIANE ALVES DE 
SOUZA), MIGUEL ANTONIO SERRAGLIO (Procurador(es): CASSIO LISANDRO 
TELLES, JULIANE ALVES DE SOUZA), MUNICÍPIO DE VITORINO, VALDECIR 
CARLETTI (Procurador(es): CASSIO LISANDRO TELLES, JULIANE ALVES DE 
SOUZA), WILSON JOSÉ FELINI BARBOSA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

 
Processo: 580894/20 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA (Procurador(es): RAFAEL BARONI) 
Interessado: ABIMAEL DE LIMA VALENTIM, BEATRIZ SEBOLD, CELSO 
FERNANDO GOES, CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
(Procurador(es): RAFAEL BARONI), DAYANA TALYTA CAZELLA, ETHEL ALITA 
CAMARGO DE OLIVEIRA, GOVERNANCABRASIL SA TECNOLOGIA E GESTAO 
EM SERVICOS (Procurador(es): JACINTO GOMES DAS NEVES, RICARDO SILVA 
DAS NEVES), MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 
Processo: 438587/21 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO, YVONE DA 
SILVA ANDRADE, ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, MARIA LUCIA 
SANCHES, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DO PARANÁ (Procurador(es): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO, 
YVONE DA SILVA ANDRADE, ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, MARIA 
LUCIA SANCHES, LUCIANO ROCHA WOISKI), ESTADO DO PARANÁ, 
FERNANDO FURIATTI SABOIA, J.B. EQUIPAMENTOS LTDA (Procurador(es): 
LUIS ALBERTO HUNGARO, FERNANDO ALMEIDA STRUECKER, LUISA SANTIN 
GARCIA, RICARDO GNOATTO BOCCASANTA), MARLENE MASSANEIRO 

RITTER 
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Processo: 578877/21 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCUS 
VENÍCIO CAVASSIN, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, 
FERNANDA BENDER COLLODEL) 
Interessado: CLAUDIO STABILE, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, FABIANA DE ALMEIDA 
PASCHOTTO SILVESTRIN, FERNANDA BENDER COLLODEL), ECSAM SERVICOS 
AMBIENTAIS S/A (Procurador(es): PEDRO VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA) 
 
Processo: 624186/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO (Procurador(es): HENRY WILLIAM DURVAL) 
Interessado: EDM CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL EIRELI 
(Procurador(es): EDMAR CALOVI), MARCELO JOSE BERNARDELI PALHARES, 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO (Procurador(es): HENRY WILLIAM DURVAL) 
 
Processo: 455996/21 Adiado por haver pedido de sustentação oral desde 06/12/2021 
Entidade: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, SÉRGIO 
MOACIR FABRIZ, SISNAC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (Procurador(es): 
LEONARDO DE SOUZA PRATES MENEZES, FERNANDA ALVES ANDRADE 
GUARIDO, LUIZ ALBERTO BLANCHET) 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 244820/21 
Entidade: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A (Procurador(es): 
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RAQUELL CRISTINA BALDO 

FAGUNDES, ANDREA DOMINGUES FAVARIM) 
Interessado: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A (Procurador(es): 
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RAQUELL CRISTINA BALDO 
FAGUNDES, ANDREA DOMINGUES FAVARIM), EDER EDUARDO BUBLITZ 
 
Processo: 256063/21 
Entidade: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE CURITIBA (Procurador(es): 
ADRIANA DE QUEIROZ ALVES VICENTE, GERONIMO AMILTON THOMAZI, LUIS 
FERNANDO SANT ANNA PINTO, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE CURITIBA (Procurador(es): 
ADRIANA DE QUEIROZ ALVES VICENTE, GERONIMO AMILTON THOMAZI, LUIS 
FERNANDO SANT ANNA PINTO, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA), WENDELL ALEXANDRE PAES DE ANDRADE DE 
OLIVEIRA 
 
 

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 712251/19 Vista desde 06/12/2021 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA 
PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA 
PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, JUAREZ 
PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA 
DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE 
ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, Patrícia Rodrigues Caffarate, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: ADNILTON JOSE CAETANO, ARION ROLIM PEREIRA, BRAULIO 
CESCO FLEURY, BRUNO PEROZIN GAROFANI, CELSO BENEDITO DA SILVA, 
DAVID ALMEIDA SANTOS, DORIVAL FERREIRA DIAS, EDSON WASEM, ELIO DE 
OLIVEIRA MANOEL, ELIO JOAO VENTURA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 

FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, GUSTAVO SCHUSTER CIMBALISTA DE 
ALENCAR, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR, 
JOSE LUIZ BOVO, JOSE MARIA DE OLIVEIRA MARQUES, JOSE ROBERTO 
GARCEZ DO NASCIMENTO, LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA, LUIZ 
TADEU GROSSI FERNANDES, MARCIA CRISTINA REBONATO DO VALLE, 
MARLUS DE OLIVEIRA, NELSI APARECIDA DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, 
CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA 
DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL 
JUSTO SILVA, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, 
OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI 
COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ 
PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, Patrícia Rodrigues Caffarate, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS), PAULO ROBERTO CALDART, REINHOLD 
STEPHANES, RUI DA SILVA, SALVATORE ANTONIO ASTUTI, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SILVIA FATIMA SOARES, 

VILMA TEREZINHA DE SOUZA PINTO, WESLLEY AMANCIO DE GOUVEIA 

DENÚNCIA 

 

Processo: 293592/05 

Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): MARCOS 

AURÉLIO ABIB) 

Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 

 

Processo: 88905/19 

Entidade: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 

Interessado: CONSULT SERVICOS E TREINAMENTO EIRELI, EDGAR ROSSI 

(Procurador(es): CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL, RENAN DE OLIVEIRA 

SANTOS, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA), JOCIANE CRISTINA 

FERNANDES, MARCELO GREGORIO DE SA VERLINDO, MARCOS 

FIORAVANTE, MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE, MUNICÍPIO DE 

PONTAL DO PARANÁ, NELSON LORENÇONE 

 

PEDIDO DE RESCISÃO 

 

Processo: 522371/08 Adiado por pedido do relator desde 22/11/2021 

Entidade: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: EUCLIDES COUTINHO (Procurador(es): CASSIO DJALMA SILVA 

CHIAPPIN), MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): 

ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE 

OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 

FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 

JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO 

SILVA, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, 

LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA 

SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, 

RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA 

FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE 

STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE 

CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA 

CRISTINE ARCEGO, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 

DANIELA DOS SANTOS TAVARES, Patrícia Rodrigues Caffarate, DOUGLAS 

MURILO DOS REIS) 

 

 

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 

 

IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo: 590826/21 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

TRIBUNAL PLENO 

SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) Nº 2  

EM 2 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 

Processo: 266239/21 Adiado por ausência do relator à Sessão desde 

26/01/2022 

Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO 

Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE SECURITIZAÇÃO, RENE DE 

OLIVEIRA GARCIA JUNIOR 

 

 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

 

DENÚNCIA 

 

Processo: 481864/17 

Entidade: art. 33 da Lei complementar nº 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei complementar nº 113/2005 (Procurador(es): REGIS 

GRITTEM ZULTANSKI), art. 33 da Lei complementar nº 113/2005 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 388730/20 Vista desde 26/01/2022 Auditor CLÁUDIO AUGUSTO 

KANIA 

Entidade: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 

Interessado: ANDRE LUIS SIMOES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE DOUTOR 

ULYSSES, JOSÉ PAULO BITENCOURT, LUIZ OTERO MOREIRA FITZ, MOISEIS 

BRANCO DA SILVA, MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, THIAGO DE ARAUJO 

CHAMULERA (Procurador(es): LAERZIO CHIESORIN JUNIOR), TWR 

ASSESSORIA E CONSULTORIA - EIRELI - ME (Procurador(es): LAERZIO 

CHIESORIN JUNIOR), VANI FELEX DA SILVA 
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REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

 

Processo: 373604/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA BOA 

Interessado: CAMILA PAULA BERGAMO, EDMILSON PEDRO DE MOURA, 

MUNICÍPIO DE TERRA BOA 

 

 

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 434570/20 Adiado por férias do relator - bloqueia votação desde 

26/01/2022 

Entidade: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 

Interessado: AXIS BIOTEC FARMACEUTICA S.A. (Procurador(es): EDSON 

VIEIRA ABDALA, BRUNO SILVA NAVEGA, PERICLES GONCALVES FILHO, 

NAYRA MARQUES DOS SANTOS, RAFAEL WERNECK COTTA, RENATA DE 

BARROS, LUIZA ALVARENGA COSTA, FERNANDA VELTRI FARIA), INSTITUTO 

DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, JORGE AUGUSTO CALLADO AFONSO, JOSE 

CIRO COSTA DE ASSUNCAO (Procurador(es): FLAVIO PANSIERI, VANIA DE 

AGUIAR, DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS, JULIANA COELHO MARTINS, 

OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ, CECILIA DE AGUILAR LEINDORF), 

JULIO CESAR FELIX (Procurador(es): FLAVIO PANSIERI, VANIA DE AGUIAR, 

DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS, JULIANA COELHO MARTINS, OTAVIO 

AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ, CECILIA DE AGUILAR LEINDORF), JULIO 

CEZAR SANTOS SALOMAO (Procurador(es): FLAVIO PANSIERI, VANIA DE 

AGUIAR, DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS, JULIANA COELHO MARTINS, 

OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ, CECILIA DE AGUILAR LEINDORF), 

PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S A (Procurador(es): 

VICENTE COELHO ARAUJO, JOSE ALEXANDRE BUAIZ NETO, DANIEL COSTA 

REBELLO, MARCO AURELIO MARTINS BARBOSA, LIVIA CALDAS BRITO, 

LUCAS SANTOS DE SOUSA, LAIS DE OLIVEIRA E SILVA, GIOVANA VIEIRA 

PORTO, FABIANA SIANO BOGGIO FARAH, ADRIANA PINHEIRO COSTA E 

OLIVEIRA LIMA, SARAH CHAIA, MARIO PANSERI FERREIRA, PATRICIA 

REGINA QUARTIERI SOUZA, RENATA NAVARRO FLEURY AMAR, LOURIVAL 

LOFRANO JUNIOR, NATALIA GENINA LUGERO DE ALMEIDA, THAIS 

FERNANDES CHEBATT, GUSTAVO HENRIQUE CORREIA, SAFIRE 

LOURENCO, LUCIANO YUJI OGASSAWARA, THAIS HELENA GASTALDELLO 

PAVAO, JOHANNA CHRISTINA RIBEIRO, MARINA BIANCHI FRONTEROTTA, 

JOYCE GOMES VIEIRA, MARCELO SCHENKMAN KUHN, GABRIELE 

GONCALVES DAMIANO), RODRIGO GOMES MARQUES SILVESTRE 

(Procurador(es): NAPOLEÃO LOPES JUNIOR), VALDIR PIGNATA 

(Procurador(es): ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE) 

 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 

 

Processo: 630071/21 Vista desde 24/11/2021 Conselheiro NESTOR 

BAPTISTA 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 

 

 

CONSULTA 

 

Processo: 90281/21 

Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU (Procurador(es): SOLANO 

GABRIEL CECCHIN PRATES) 

Interessado: JOSE AROLDO MALVESTIO, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 

IGUAÇU (Procurador(es): SOLANO GABRIEL CECCHIN PRATES) 

 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Processo: 227764/21 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: MUNICIPIO DE ASSAI, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 

 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 

Processo: 353625/16 Vista desde 08/12/2021 Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA 

Entidade: FUNDO ESTADUAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS - FESD 

Interessado: CARLOS ALBERTO RICHA, ESTADO DO PARANÁ, MAURO 

RICARDO MACHADO COSTA, RENATO BASTOS FIGUEIROA, ROSANE 

FERRANTE NEUMANN 

 

DENÚNCIA 

 

Processo: 139230/18 

Entidade: art. 33 da Lei complementar n º 113/2005 

Interessado: art. 33 da Lei complementar nº 113/2005 (Procurador(es): JAQUELINE 

MARQUES DE SOUZA),  

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
 

CONSULTA 
 
Processo: 495866/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: BIHL ELERIAN ZANETTI, MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO 
SUL 
 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
 

 
SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 
SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 
Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas 
definidas no Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
as sessões presenciais. Nos termos do artigo 9 da Resolução nº 77/2020, 
disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela 
Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, 
as SESSÕES ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão abertas 
às 12 horas das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 
“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 22 
da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 
apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 
para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 
público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima de 
15 minutos. Informo que por determinação do Presidente desta Corte, é obrigatório 
o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
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SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 
TERÇAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 
Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas 
definidas no Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
as sessões presenciais. Nos termos do parágrafo 9 da Resolução nº 77/2020, 
disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela 
Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 
2021, as SESSÕES ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão 
abertas às 12 horas das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-
feiras." 

 

2ªSECAM - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 
“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 22 
da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 
apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 
para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 
público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima 
de 15 minutos. Informo que por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

 

 
ATOS DE RE LATORIA  

 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 255543/19 
ENTIDADE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ABL SYSTEM CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, ALIAS 
TECNOLOGIA S/A, CESAR VINICIUS KOGUT, CIA BRASILEIRA DE 
TECNOLOGIA E INOVACAO S/A, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO 
DO PARANÁ, EIG MERCADOS LTDA, FABIO ROBERTO MAGALHAES 
MEIRELES, I9 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, LOGO IT S/A, PLACE 
TECNOLOGIA E INOVACAO S. A., TECNOBANK TECNOLOGIA BANCARIA S.A., 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: ADONIRAM OZIAS SANTOS, CARLOS EDUARDO 
MITSUO NAKAHARADA, CLÁUDIO PEDREIRA DE FREITAS, CONRADO 
ALMEIDA CORREA GONTIJO, FELIPE VANDERLINDE SCHIAVON, GABRIEL 
SILVA CAMPOS, IVO ARY MEIER JUNIOR, KAROLINE SALLES, MARCELO 
JOSE CISCATO, MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA, MARCUS PAULO 
SANTIAGO TELES CUNHA, MARIA AUGUSTA ROST, MARIANA MELLO 
LOMBARDI, RICARDO BARRETTO DE ANDRADE 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 42/22 
1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no artigo 477[1] do 
Regimento Interno, recebo o Recurso de Revisão interposto por Tecnol Sistema de 
Automação S.A (peça nº 322). 
Indefiro o pedido de antecipação de tutela – para que seja mantido o valor atual da 
taxa cobrada pelo DETRAN/PR – haja vista que a questão faz parte do mérito 
recursal. 
Nada obstante, destaco que a interposição do presente recurso obstou o trânsito em 
julgado do Acórdão questionado e, portanto, a execução da determinação de redução 
de valores pela autarquia estadual de trânsito. Assim, a tutela de urgência carece de 
requisito essencial, qual seja o periculum in mora. 
2. À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 
2º[2] do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 25 de janeiro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 
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PROCESSO N.º: 480504/19 
ENTIDADE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ABL SYSTEM CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, ALIAS 
TECNOLOGIA S/A, ANA SILVIA AMORIM DREWELLO, CESAR VINICIUS 
KOGUT, CIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E INOVACAO S/A, DAVID ANTONIO 
PANCOTTI, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ, EIG 
MERCADOS LTDA, EMERSON GOMES, EROS MONTEIRO, FEDERAÇAO 
NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS - FENASEG, GYSELE 
VIEIRA SILVA SHAFA, HD SOLUCOES E SISTEMAS LTDA, HUGO MORAES 
PEREIRA DE LUCENA, I9 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, JOSÉ 
CARLOS MOLETTA, KEIZO ASSAHIDA, LOGO IT S/A, LUIZ CARLOS FARIAS, 
M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A, MARCELLO ALVARENGA PANIZZI, 
MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA, PLACE TECNOLOGIA E INOVACAO S. A., 
ROSÂNGELA CURRA KOSAK, SERASA S.A., SIELLO TECNOLOGIA, 
DESENVOLVIMENTO E SERVICOS S/A, TECNOBANK TECNOLOGIA 
BANCARIA S.A., TECNOL SISTEMAS DE AUTOMACAO S/A, WAGNER 
MESQUITA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR/ADVOGADO: ADONIRAM OZIAS SANTOS, ALAIR FERRAZ DA 
SILVA FILHO, ALESSANDRA CRISTINA LABRONICI BAIARDI ARDITO, 
ALESSANDRA FERREIRA DOS SANTOS, ALESSANDRA VASCONCELOS 
ARAUJO RODRIGUES CARNEIRO, ALEXANDRE WAGNER NESTER, ALINE DE 
CASSIA MONTAGNER, ANA CRISTINA AGUILAR VIANA, ANA LUIZA ISIDIO 
VEGA, ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, ANNA CAROLINA DINIZ NOGUEIRA 
AMARAL, ANTONIO JOSE MONTEIRO GASPAR, ARIANA KARINA AMARO DE 
OLIVEIRA, BERESFORD MARTINS MOREIRA NETO, BRUNA LICIA PEREIRA 
MARCHESI, CAIO CESAR BUENO SCHINEMANN, CARLOS EDUARDO MITSUO 
NAKAHARADA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, CLARA VAINBOIM, 
CLARICE DA ROCHA HERINGER, CLÁUDIO PEDREIRA DE FREITAS, CLOVIS 
ALBERTO BERTOLINI DE PINHO, CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, 
CONRADO ALMEIDA CORREA GONTIJO, CONRADO RODRIGUES SANTOS, 
DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, DANIELLE APARICIO CORREIA DE 
CARVALHO, EDINA MONICA SOBRINHO, EDUARDO CHALFIN, EDUARDO 
PASSOS PEDROSA, EDUARDO TALAMINI, ELIAS SOARES DA COSTA, 
EMILIANO AUGUSTO TOZETTO, FELIPE VANDERLINDE SCHIAVON, 
FERNANDA COELHO, FERNANDA MACHADO LOPES, FERNANDO CEZAR 
VERNALHA GUIMARAES, FERNANDO GUSTAVO KNOERR, FERNAO JUSTEN 
DE OLIVIRA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, GABRIEL SILVA 
CAMPOS, GABRIELA SOARES CAVALCANTI, GIOVANNA ZANATA BARBOSA, 
GIULIANA AVERSARI COELHO, GLAUCE KARINE DE JESUS MADUREIRA, 
GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI, GYSELE VIEIRA SILVA SHAFA, HELEN 
MONICA ESTEVES MARCANTE, ILAN GOLDBERG, INGRIDY AMARAL DOS 
SANTOS, ISABELLA MOREIRA DE ANDRADE, IVO ARY MEIER JUNIOR, JEAN 
CARLOS DE ALBUQUERQUE GOMES, JESSICA ANSELMO DE ABREU, 
JULIANA AUGUSTA CARVALHO PAIVA, JULIO CESAR BROTTO, KAMAI 
FIGUEIREDO ARRUDA BACELAR DA SILVA, KAROLINE SALLES, LIA 
CALEGARI DA CUNHA, LILIANA ORTH DIEHL, LUIZ CARLOS CHECOZZI, LUIZ 
FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, LUIZ PHELLIPE MORGADO COSTA, 
MARCAL JUSTEN FILHO, MARCELO JOSE CISCATO, MARCELO RAFALDINI 
LANCA JUNIOR, MARCIA LATGE MANNHEIMER, MARCOS PAULO DE CASTRO 
PEREIRA, MARCUS PAULO SANTIAGO TELES CUNHA, MARIA AUGUSTA 
ROST, MARIA DA GLORIA FARIA, MARIANA MARIA BRITO TOLENTINO, 
MARIANA MELLO LOMBARDI, MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO 
MEDEIROS, MAYARA RUSKI AUGUSTO SA, MURILO CESAR TABORDA RIBAS, 
NATALIA BORTOLUZZI BALZAN, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, NICOLE 
ELLOVITCH, PAOLO VIEIRA CABRAL, PATRICIA ABUD GARCIA WILLCOCKS 
DUARTE, PAULA PAES HENRI GUITTON, PAULO MAXIMILIAN WILHELM 
MENDLOWICZ SCHONBLUM, PAULO OSTERNACK AMARAL, PEDRO 
HENRIQUE BRAZ DE VITA, PRISCILA FERRARI KAUFFMANN, PRISCILA 
LARISSA ARRAES MENDES, PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER, 
RAQUEL CARNEIRO DA CUNHA ALVES DE SOUZA, RENATA QUIROGA CHATE, 
RENE ARIEL DOTTI, RICARDO BARRETTO DE ANDRADE, RICARDO DE PAULA 
FEIJO, ROGERIA FAGUNDES DOTTI, SANI CRISTINA GUIMARAES, SANZIO REIS 
BARBOSA, SASHA CAMPOS COGO, SAULO MARTINS MESQUITA, SERGIO 
SOUZA FERNANDES JUNIOR, THIAGO LIMA BREUS, VANESSA ARAUJO 
LOPES BUTALLA, VANESSA CRISTINA CRUZ CHEREMETA, VITOR BEUX 
MARTINS, VIVIANE APARECIDA CONSOLIN SMARZARO, VIVIANE COELHO DE 
SELLOS KNOERR, VIVIANE MIRANDA, WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 50/22 
1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no artigo 490[1] do 
Regimento Interno, recebo, em seu efeito suspensivo, os Embargos de Declaração 

interpostos por GYSELE VIEIRA SILVA SHAFA (peça nº 139), ANA SILVIA AMORIM 
DREWELLO (peça nº 149), EROS MONTEIRO (peça nº 153) e MARCELLO 
ALVARENGA PANIZZI (peça nº 156). 
2. Deixo de acolher o preliminar pedido de sobrestamento do feito até decisão final 
no Poder Judiciário, formulado pela embargante Ana Silvia Amorim Drewello à peça 
nº 149, haja vista o princípio da independência das instâncias. 
3. À Diretoria de Protocolo, para nova autuação, observada a regra do § 1º do Artigo 
mencionado. Após, retornem. Publique-se. 
Curitiba, 25 de janeiro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 490. Cabem Embargos de Declaração, no prazo de 5 (cinco) dias, com efeito suspensivo, 
quando a decisão: 
I – contiver obscuridade, dúvida ou contradição; ou 
II – omitir ponto sobre o qual deveria pronunciar-se. 
§ 1º Os Embargos de Declaração serão distribuídos ao Relator que houver proferido a decisão 
embargada e será incluído em pauta para julgamento no órgão colegiado em que foi proferida essa 
mesma decisão. 
§ 2º A interposição de Embargos de Declaração interrompe o prazo para interposição de recursos 
contra a decisão embargada, desde que tempestivos. 
§ 3º Não haverá nova instrução da unidade administrativa, nem nova manifestação do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas. 
§ 4º O relator poderá decidir os embargos de declaração independentemente de nova autuação e 
sem submetê-lo ao órgão colegiado quando interpostos contra decisão monocrática. 

PROCESSO N.º: 527466/21 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO LITORAL DO 
PARANA - CISLIPA 
INTERESSADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO LITORAL DO 
PARANA - CISLIPA, IZABELLE GARCIA DOMINGUES, JOSE PAULO VIEIRA 
AZIM, LUIZ FELIPE CARVALHO DA SILVA, MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS 
CAMPINAS LTDA - EPP 
PROCURADOR/ADVOGADO: ANDREIA GOMES DE LIMA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 51/22 
1. Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido cautelar, proposta por 
MEDICAR EMERGÊNCIAS MÉDICAS CAMPINAS LTDA mediante a qual noticiou 
supostas irregularidades no Pregão Eletrônico nº 07/2021[1], realizado pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná - CISLIPA com vistas à 
“contratação de empresa especializada na Prestação de serviços no atendimento 
pré-hospitalar (APH) através de ambulância de Suporte Avançado de Vida, com 
equipe formada por médico intervencionista, enfermeiro socorrista e condutor 
socorrista para operacionalização de uma unidade de suporte avançado de vida 24h 
(vinte e quatro horas) por dia, pelo período de 12 (doze) meses no litoral do Paraná, 
com fornecimento de EPI’s, e de insumos hospitalares, gases medicinais, 
medicamentos, manutenção dos equipamentos e manutenção veicular, bem como 
combustível e demais custos de Operacionalização, conforme planilha de custos 
constante no anexo III do Termo de Referência, para atender as demandas da Central 
de Regulação do SAMU DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
LITORAL DO PARANÁ – CISLIPA”. 
A parte representante questionou a exigência de que a licitante vencedora deverá 
apresentar, no momento da assinatura do contrato, sob pena de inabilitação e 
desclassificação, comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina 
do Paraná – CRM, Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – COREN e 
Conselho Regional de Farmácia – CRF. 
Segundo a interessada, não há qualquer questionamento quanto à exigência de 
comprovante de inscrição nas aludidas instituições. Ocorre, contudo, que o prazo 
para que a licitante convocada assine o contrato e apresente os documentos exigidos 
é de 05 (cinco) dias contados da convocação, conforme previsto no item 20.3 do 
edital. 
Assim, asseverou que o interregno entre a convocação para assinatura do contrato e 
o momento de entrega dos documentos não é suficiente para que os Conselhos 
paranaenses expeçam o certificado de registro da empresa, demandando mais 
tempo dos interessados para esse registro. 
Conforme exposto pela representante na exordial, a exigência de apresentação da 
documentação no momento da assinatura do contrato inviabiliza a participação de 
várias empresas, violando o princípio da isonomia e direcionando o certame para 
empresas locais, ainda que de modo involuntário. 
Nada obstante, asseverou que o prazo curto possibilitará que apenas uma pequena 
parcela de potenciais licitantes participe do certame, restringindo indevidamente a 
competitividade, com potencial afastamento da contratação de proposta mais 
vantajosa. 
Ao fim, formulou os seguintes pedidos: 
[...] Diante de tudo quanto exposto, sendo verificada a existência do fumus boni juris 
e o periculum in mora, cabe ao Relator dos autos adotar medida cautelar visando: 
sustar ato Representado; suspender processo ou procedimento administrativo e/ou 
determinar a anulação do edital que esteja em desconformidade com a Legislação 
de regência e os princípios geral da Administração. Assim, considerando todos os 
equívocos e ilegalidades descritas no Edital, é indispensável a imediata intervenção 
desse Colendo Tribunal de Contas, sob pena de cause um dano grave ou de difícil 
reparação. 
Diante do exposto, requer seja esta Representação recebida, processada, 
conhecida e acolhida, para que seja concedida em caráter de máxima URGÊNCIA 
a liminar requerida nos autos da presente Representação, para determinar ao 
CISLIPA que suspensa a sessão designada para o dia 01 de setembro de 2021, a 
fim de promover as alterações necessárias a sanar as irregularidades constantes 
no edital. 
No mérito, sejam acolhidos integralmente os fundamentos apresentados, para 
determinar à Origem que proceda a readequação do instrumento licitatório, seguida 
de nova publicação, com devolução do prazo para elaboração das propostas e 
redesignação de nova sessão, a partir da publicação da retificação do edital isento 
dos vícios apontados. [...] 
Por meio do Despacho nº 1146/21-GCILB (peça nº 8), recebi o expediente 
determinando a citação dos interessados. Na mesma oportunidade, deferi o 
pleito de medida cautelar formulado pela representante, com a finalidade única 
de suspender, no estado em que se encontrava, o Pregão Eletrônico nº 07/2021, 
promovido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná - 
CISLIPA, até ulterior julgamento de mérito ou até que fossem providenciadas 
correções no instrumento convocatório, com a republicação do mesmo e reabertura 
de prazo. 
Os representados apresentaram defesa conjunta à peça nº 19, na qual discorreram 
sobre a impossibilidade jurídica de alterar o prazo de 5 (cinco) dias para 60 
(sessenta). Contudo, entendeu razoável a alteração do prazo de 5 (cinco) dias, para 
15 (quinze) dias, com a possibilidade de prorrogação por igual período. Neste sentido, 
pugnou pela improcedência da Representação com acolhimento do novo prazo 
proposto e continuidade do processo licitatório. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução nº 4953/21 (peça nº 34), 
e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer nº 120/22-
6PC (peça nº 35), entenderam razoável o prazo proposto, sugerindo a não aplicação 
de sanções aos responsáveis caso comprovem a republicação do edital com a 
alteração do prazo nos termos propostos na peça nº 19. 
É o relatório. 
2. Conforme exposto, o ente licitante, ora representado, entende razoável a alteração 
de prazo de 5 (cinco) dias para 15 (quinze) dias prorrogáveis pelo mesmo período. 
Tal alteração, conforme pareceres técnicos juntados às peças nº 4 e 5, atende aos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
Por tais razões, revogo a medida cautelar de suspensão do Pregão Eletrônico nº 7/21, 
consubstanciada no Despacho nº 1146/21 (peça nº 8), para autorizar a continuidade 
do certame, condicionado à alteração do edital nos termos propostos e consequente 

republicação do instrumento convocatório. 
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A entidade licitante deverá comprovar a republicação do edital alterado nestes 
autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nova medida cautelar suspensiva 
do certame, além da possibilidade de aplicação de multa administrativa nos termos 
regimentais. 
3. Na sequência, à Diretoria de Protocolo para intimar o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Litoral do Paraná – CISLIPA sobre o teor da presente decisão; 
4. Com o intuito de atender ao disposto no artigo 32, inciso XIII, do Regimento 
Interno[2], comunique-se a presente decisão ao Tribunal Pleno. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de janeiro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. O valor máximo estimado para o Pregão é de R$ 2.452.737,00 (Dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e sete reais) e a abertura da sessão pública está prevista 
para ocorrer às 10hs da data de 1º de setembro de 2021. 
2. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro:  
XIII - submeter à apreciação do Tribunal Pleno, na primeira sessão subsequente, as decisões que 
concederem ou revogarem medidas cautelares, em processos de competência de denúncia e 
representação. (Incluído pela Resolução nº 58/2016) 

 
PROCESSO N.º: 25883/22 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: 4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 52/22 
1. Trata-se de Representação proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná, 
por sua 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Almirante Tamandaré, mediante a 
qual encaminhou cópia da Portaria MPPR nº 0001.18.001066-0. 
A referida portaria, datada de 31/08/2018, instaurou inquérito civil para apurar 
irregularidade na Concorrência nº 06/2017, realizada pelo Município de Almirante 
Tamandaré para contratação de empresa especializada no serviço de coleta de 
resíduos, com valor máximo previsto de R$ 5.936.969,00 (cinco milhões, novecentos 
e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e nove reais). 
No ofício que encaminha o ato de instauração de inquérito, o r. promotor informa que 
há indicativo de que “o edital concentrou vários objetos em um mesmo lote”, bem 
como contemplou “exigência restritiva da competitividade”. No mesmo expediente, 
asseverou que a dimensão qualitativa e quantitativa do contrato justifica especial 
acompanhamento por parte desta Corte. 
É o relatório. 
2. Diante do contido na petição inicial e considerando que a manifestação está 
desacompanhada de documentação, determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo para adoção das seguintes providências: 
a) intimação do Município de Almirante Tamandaré, na pessoa de seu representante 
legal, para que junte, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do processo licitatório 
referente à Concorrência nº 06/2017, inclusive fase interna, bem como para que 
informe se há contratos vigentes decorrentes da referida licitação; 
b) intimação da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Almirante Tamandaré, na 

pessoa do r. Promotor Marcio Soares Berclaz, para que junte, em prazo razoável, 
documentos referentes ao Inquérito Civil instaurado pela Portaria MPPR nº 
0001.18.001066-0, informando, se possível, em que estado se encontram os 
processos de apuração dos fatos e quais foram as medidas já adotadas naquela 
instância fiscalizatória. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de janeiro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 132138/18 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DO ESPORTE 
INTERESSADO: ANA SERES TRENTO COMIN, ASSOC REG DAS CASAS 
FAMILIARES RURAIS DO SUL DO BRASIL, SADI BAO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO E DO ESPORTE, VILSON IGNACIO DE LIMA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 55/22 
Intime-se, na forma regimental, a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 
(SEED), na pessoa de seu representante legal, para manifestação quanto ao contido 
na Instrução 1318/21-CGE (peça 45) e apresentação da memória de cálculo nela 
referida, no prazo de 15 (quinze) dias. 
À Diretoria de Protocolo, para atendimento e controle de prazo. 

Após, à Coordenadoria de Gestão Estadual para instrução e, sendo ela conclusiva, 
ao Ministério Público de Contas para parecer. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de janeiro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 638543/21 
ENTIDADE: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA, GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, 
HABITAÇÃO E URBANISMO - GAEMA REGIONAL PARANAGUÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 57/22 
Diante das informações trazidas pelas Inspetorias de Controle Externo (peças 27, 30 
e 31), encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Estadual para 
manifestação, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade do feito. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de janeiro de 2022. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº:-32944/22 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO:-VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 
PROCURADOR:-PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 
DESPACHO:-77/22 
Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido de medida cautelar, 
formulada por VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA em face do edital de Pregão 
Eletrônico nº 07/2022 realizado pelo Município de Cianorte para o registro de 
preços visando à “Contratação de empresa especializada para administração, 
gerenciamento e fornecimento de benefício eventual – cesta básica para usuários 
da Assistência Social, através de cartão magnético eletrônico que possibilite a 
aquisição de gêneros alimentícios por meio de redes de estabelecimentos 
credenciados” 
O ato convocatório designou a data de 26/01/2022 para a abertura da sessão de 
pregão. 
A representante insurge-se, em síntese, contra a exigência de apresentação de rede 
de estabelecimentos previamente credenciados, na fase de propostas, prevista no 
item 3 do Anexo VII, do edital, in verbis: 
ANEXO VII 
(...) 
3. Dos estabelecimentos credenciados: 
(...) A comprovação do credenciamento deverá ser entregue em conjunto com a 

proposta comercial, ou seja, no momento da apresentação da mesma durante a 
sessão pública, através de uma declaração emitida pela licitante vencedora, NA 
QUAL APRESENTE A RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, 
constando razão social, CNPJ, endereço e telefone de cada um, atendendo ao 
quantitativo estabelecido. 
(...) 
Alega que essa exigência restringe a competitividade do certame, além de contrariar 
o posicionamento jurisprudencial dominante no âmbito dos Tribunais de Contas. 

Aponta, ainda, irregularidade em relação à vedação prevista no item 1.2. do Anexo 
VII do edital de apresentação de taxa zero ou negativa: 
ANEXO VII 
(...) 
1.2 Os licitantes não poderão ofertar Taxa de Administração em percentual zero ou 
negativo. 
(...) 
Segundo a representante, proibir ofertas negativas também restringe a 
competividade do certame e viola princípios da economicidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa. Acrescenta que a finalidade do certame é a obtenção 
do menor preço (da proposta mais vantajosa ao erário), a qual pode ser 
plenamente atendida por meio da taxa negativa, prática usual nesse segmento 
de mercado. 
Ao final, requer: a) seja retirada do edital a exigência de rede prévia/compromisso de 

terceiros na fase de propostas e/ou de habilitação; b) sejam excluídas do edital todas 

as cláusulas que obstam o oferecimento de taxa zero ou negativa (desconto); c) seja 
anulado o presente edital e determinada a publicação de outro, escoimado dos vícios 

apontados. d) seja determinada a suspensão liminar do procedimento licitatório até 
julgamento final quanto ao mérito. 

É o breve relato. 
A representação deve ser recebida, visto que preenche os requisitos do §1º do artigo 

113 da Lei nº 8.666/93, bem como dos artigos 30 e 34 da Lei Orgânica deste Tribunal 
(Lei Complementar Estadual nº 113/2005) e dos artigos 275 e 276, caput e §1º, do 

Regimento Interno. 
Quanto ao direito material, em uma análise perfunctória, observo existência de vícios 
no certame licitatório em comento consubstanciados na exigência de apresentação 
de rede credenciada de estabelecimentos juntamente com o oferecimento da 
proposta e na vedação de oferta de taxa zero ou negativa. 
Quanto ao primeiro item, ressalta-se que a previsão editalícia vai de encontro ao 
posicionamento jurisprudencial do Tribunal de Contas da União e, também, desta 
Corte de Contas no sentido de que a demonstração da rede credenciada de 
estabelecimentos pode ser prevista apenas no momento da contratação, 
concedendo-se ao licitante vencedor prazo razoável para a sua demonstração. 
Nesse sentido, cabe citar decisão extraída do Informativo nº 145 do Tribunal de 
Contas da União: 

4. A exigência de apresentação da rede credenciada, no fornecimento de vale 
refeição, deve ser efetuada no momento da contratação e não na ocasião da 
apresentação de proposta, de forma a garantir a adequada prestação dos serviços, 
sem comprometer a competitividade do certame. Representação de empresa 
apontou possível irregularidade na Tomada de Preços CRBio-01 nº 1/2013, 
conduzida pelo Conselho Regional de Biologia – 1ª Região (CRBio-01), que tem 
como objeto a contratação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e 
fornecimento de documentos de legitimação – vale refeição, para aquisição de 
refeições em estabelecimentos comerciais credenciados. A autora da representação 
insurgiu-se contra a exigência contida no edital do certame que impunha à licitante a 
apresentação de proposta contendo “6.13.4. Relação dos estabelecimentos 
credenciados, sendo que num raio 2 km da sede do CRBio-01 em São Paulo, 
localizada na Rua Manoel da Nóbrega n° 595, Paraíso, bem como num raio de 2 Km 
da sede das Delegacias Regionais de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, situadas, 
respectivamente, na Avenida Isaac Povoas no 586, Cuiabá-MT e Rua XV de 
Novembro no 310, Campo Grande-MS deverá haver, no mínimo, 20 (vinte) 
restaurantes e/ou estabelecimentos similares credenciados”. Alegou que, em face da 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do TCU, somente no 
momento da contratação seria cabível a demonstração do cumprimento de tal 
exigência. A unidade técnica considerou consistente tal argumento e, por entender 
presentes os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, propôs a 
suspensão cautelar do certame e a oitiva da entidade. O relator ressalvou o fato de 
que outra cláusula do edital sinalizava a necessidade de apresentação da rede 
credenciada de restaurantes apenas quando da assinatura do contrato (cláusula 8.1). 
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Ponderou, a despeito disso, que “a inclusão da cláusula 6.13.4, ora impugnada, 
tornou o edital contraditório, o que pode levar ao afastamento de possíveis empresas 
interessadas, bem como à eventual desclassificação indevida de propostas de 
preços”. E também que, conforme jurisprudência do Tribunal. “o momento adequado 
para a exigência de apresentação da rede credenciada é quando da contratação, 

concedendo ao licitante vencedor prazo razoável para tanto, de forma a garantir uma 
boa prestação do serviço sem causar qualquer prejuízo à competitividade do 
certame”. A inclusão dessa exigência no decorrer da licitação, portanto, “constitui 
ônus financeiro e operacional desarrazoado para as empresas competidoras”. O 
Tribunal, por sua vez, ao endossar proposta do relator, decidiu: a) suspender 
cautelarmente o certame; b) promover a oitiva do CRBio e da empresa vencedora do 
certame acerca da exigência contida no subitem 6.13.4 do edital acima transcrito, 
“uma vez que, conforme jurisprudência desta Corte, somente é cabível exigir a rede 
credenciada na fase de contratação e apenas em relação à licitante vencedora do 
certame, após concedido prazo razoável para que a empresa credencie os 
estabelecimentos comerciais fornecedores de refeição”. Precedentes mencionados: 
Acórdãos 1884/2010, 307/2011, 2962/2012, 3400/2012, todos do Plenário. Acórdão 
686/2013-Plenário, TC 007.726/2013-9, relator Ministro-Substituto Augusto Sherman 
Cavalcanti, 27.3.2013. (grifos) 
Idêntico posicionamento pode ser verificado nos Acórdãos nº 2700/2017 e 2252/17 
do Pleno deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
ACÓRDÃO Nº 2700/17 - Tribunal Pleno. 
Representação da Lei nº 8.666/93. Pregão nº 11/2017 do Município de Maringá para 
a contratação de empresa para o fornecimento de cartão alimentação aos servidores 
municipais. Alegação de direcionamento do certame em razão da exigência de 
comprovação de rede de credenciados com no mínimo 200 estabelecimentos, no 
prazo exíguo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. A remansosa 

jurisprudência desta Corte de Contas e do Tribunal de Contas da União entende que 
a exigência de apresentação da rede credenciada pode ser realizada no momento da 
contração, após prazo razoável para que a empresa vencedora do certame possa 
firmar sua rede de credenciados. Ao contrário, não é admitida na habilitação, no 
momento da apresentação das propostas. Exigência razoável e proporcional em face 
do porte do Município de Maringá e do número de servidores. Prazo razoável para a 
demonstração pois a intimação para a assinatura do contrato naturalmente não 
ocorre imediatamente após a definição da proposta vencedora. Pela improcedência. 
(grifos) 
ACÓRDÃO Nº 2252/17 - Tribunal Pleno Representação da Lei nº 8.666/93. Pregão 
Presencial para licitação de serviços de administração de vale-alimentação. Pela 
procedência e emissão das seguintes recomendações: (i) Possibilidade de aceitação 
de ofertas de taxas de administração negativas ou de valor zero, visto que não 
ofendem ao disposto no art. 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93; (ii) Vedação de exigência de 
apresentação de rede pré-constituída de empresas credenciadas no momento da 
apresentação das propostas, o que é tão somente exigível no momento da 
contratação, com prazo razoável para sua demonstração; (iii) Vedação de exigência 
de credenciados em todas as capitais do país para licitações municipais; (iv) Vedação 
da exigência de comprovação de qualificação técnica para serviços de administração 
de vale-alimentação ou congêneres através de atestados averbados pelo Conselho 
Regional de Nutrição. Aplicação de multa aos gestores responsáveis pela elaboração 
do edital e homologação do certame sem a devida observância das formalidades do 

processo licitatório. (grifos) 
Esse último acórdão também aborda o segundo questionamento trazido nesta 
representação, que consiste na vedação de oferecimento de taxa zero ou 
negativa. 
Quanto a esse ponto, este Tribunal também possui entendimento consolidado no 
sentido de ser possível a aceitação de ofertas de taxas de administração negativas 
ou de valor zero, por não se verificar ofensa ao disposto no artigo 44, §3º, da Lei nº 
8.666/93. Assim, transcrevo trecho do Acórdão nº 2252/17 - Tribunal Pleno em 
relação ao tema: 
No entanto, conforme informado pelo Representante, as empresas de administração 
de benefício alimentação não obtêm seu faturamento somente das taxas de 
administração. A renda das empresas desse ramo de atividade pode advir de três 
fontes: (i) da contratante, através da cobrança de taxas de administração; (ii) de 
aplicações financeiras, dos recursos administrados; e (iii) dos estabelecimentos 
credenciados, através da cobrança de taxas de serviço. 
Portanto, a cobrança de taxa zero ou negativa de administração pode fazer parte 
da estratégia destas empresas para angariar clientes, de modo que possam 
aumentar seu faturamento através das outras duas fontes de renda. Esta prática 
comercial, a princípio, não torna a proposta inexequível, uma vez que a empresa 
prestadora do serviço terá sua renda auferida de outras fontes, principalmente, da 
remuneração proveniente das taxas de serviços cobradas dos estabelecimentos 
conveniados e da aplicação de sobras e disponibilidades de caixa no mercado 

financeiro. 
Importante destacar que as taxas de serviços cobradas pela empresa contratada dos 

estabelecimentos conveniados não configuram intermediação de serviço ou 
sobrepreço, visto que o serviço contratado não é o de alimentação, mas sim o de 

fornecimento e administração de vale-alimentação. 
Ou seja, o valor da comissão paga pelas empresas conveniadas à contratada 

não é transferido para o custo do serviço a ser remunerado pelo poder público, 
que se limita, conforme referido, à administração do serviço de fornecimento do 

crédito e não da alimentação propriamente dita aos funcionários da contratante, 
razão pela qual o valor da taxa a ser paga pela Administração pode, inclusive, ser 
negativa. 

Diante disso, o Tribunal de Contas da União passou a admitir, em reiteradas 
decisões, como possível a aceitação de taxa zero ou negativa em licitações que tem 

por objeto a prestação de serviços de administração de benefício alimentação, 
conforme entendimento constante Decisões nº 38 e 582/1996 - Plenário, adotada 

como paradigma, conforme ementa: 
“2 – (...) no que pertine às licitações destinadas ao fornecimento de vale-
refeição/alimentação, a admissão de ofertas de taxas negativas (...), por parte 
da Administração Pública, não implica em violação ao disposto no art. 44, §3º, 
da Lei n. 8.666/1993, por não estar caracterizado, a prior i, que estas propostas 
sejam inexequíveis, devendo ser averiguada a compatibilidade da taxa oferecida 
em cada caso concreto, a partir de critérios objetivos previamente fixados no 
edital”. 

(...) 

Portanto, a despeito do previsto no art. 44, § 3º, da Lei nº 8.666/93, apresentação de 

ofertas de taxas de administração negativas ou de valor zero em licitação de serviços 

de fornecimento de auxílio-alimentação, auxílio-refeição e auxílio-cesta-alimentação 

é lícita e admissível, não implicando em violação ao dispositivo, consistindo em 

prática que pode beneficiar a Administração Pública, em relação ao que cabe a 

expedição de recomendação. (...) 

Logo, considerando o entendimento deste Tribunal de Contas sobre a matéria, é 

admissível a oferta de taxas de administração negativas ou de valor zero em licitação 

com o objeto ora em análise. 

Quanto à medida cautelar pleiteada, verifico o preenchimento dos requisitos 

autorizadores da sua concessão. O fumus boni iuris resta demonstrado na 

plausibilidade das alegações apresentadas pela representante, conforme 

considerações tecidas anteriormente. O periculum in mora, por sua vez, está 

caracterizado pois a abertura da sessão de pregão está prevista para a data de 

26/01/2022 e a continuidade do certame sem o enfrentamento prévio das questões 

ora discutidas pode resultar em prejuízos ao erário, em razão da restrição ao 

caráter competitivo. Diante do exposto, defiro o pleito de medida cautelar para 

suspender o processo licitatório_Pregão Eletrônico nº 07/2022, no estado em que se 

encontra. 

Diante do exposto, decido: 

1) RECEBER a presente Representação da Lei nº 8.666/93, nos termos da 

fundamentação, com base no art. 276 do Regimento Interno; 

2) SUSPENDER cautelarmente processo licitatório Pregão Eletrônico nº 07/2022, no 

estado em que se encontra, com fundamento no inciso IV do §2º do artigo 53 da Lei 

Orgânica, bem como no inciso VII do artigo 32, no §1º do artigo 282 e no inciso V do 

artigo 401 do Regimento Interno; 

3) REMETER os autos à Diretoria de Protocolo para: 

3.1) INTIMAR com urgência, via comunicação eletrônica, contato telefônico, e-mail 

com certificação nos autos, o Município de Cianorte, na pessoa de seu representante 

legal, para ciência e cumprimento da determinação contida no item “2”; 

3.2) INCLUIR na autuação e proceder a CITAÇÃO, por meio de ofício com aviso de 

recebimento (AR), nos termos do inciso II do art. 278, inciso II do art. 381 e caput do 

art. 382 do Regimento Interno, do Município de Cianorte, e dos senhores José Maria 

de Souza (Secretário Municipal de Administração) e Marco Antonio Franzato (Prefeito 

Municipal), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do AR aos 

autos, comprovem o cumprimento da decisão cautelar e exerçam o contraditório em 

face das irregularidades noticiadas. 

Ato contínuo, retornem conclusos para apreciação em sessão do Tribunal Pleno, nos 

termos do art. 400, § 1º, do Regimento Interno, com posterior remessa à Diretoria de 

Protocolo para controle de prazo. 

Após o decurso dos prazos para apresentação das defesas, encaminhem-se os autos 

à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para suas 

respectivas manifestações. 

Curitiba, 24 de janeiro de 2022. 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº:-560749/21 

ORIGEM:-BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A EM 

LIQUIDACAO 

INTERESSADO:-BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A EM 

LIQUIDACAO, JORGE LUIZ DE PAULA MARTINS 

PROCURADOR:-GUSTAVO SWAIN KFOURI 

ASSUNTO:-TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

DESPACHO:-72/22 

1. Vieram os autos conclusos a este gabinete para deliberação acerca do 

requerimento formulado na peça 26 pelo Sr. JORGE LUIZ DE PAULA MARTINS de 

exclusão do polo passivo da presente tomada de contas ordinária e, alternativamente, 

pela concessão de prorrogação de prazo para atendimento à diligência para envio de 

documentação indicada como faltante. 

É o breve relato. 

2. Conforme já exposto na Instrução da Coordenadoria de Gestão Estadual no 

1201/21, o requerente era o liquidante oficial da entidade até a data da sua extinção, 

razão pela qual responde pelas contas em exame, conforme prevê o art. 2º, I, 

parágrafo único da Instrução Normativa 161/2021[1], motivo que enseja o 

indeferimento de seu requerimento, permanecendo o requerente como interessado e 

responsável pelas contas de extinção do BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 

PARANA S/A. 

3. Ainda, nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o 

pedido de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 31239/22, pelo 

período de 15 (quinze) dias. 

4. Retornem os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do prazo. 

5. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2022. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

__________________________ 
1. Art. 2º Nos processos de Prestações de Contas de Extinção de Entidade, consideram-se: 

I - gestor das contas: o(s) representante(s) legal(is) da entidade até a data da extinção; 

Parágrafo único. Designa-se gestor das contas o Presidente, o Diretor-Presidente, o 

Superintendente, o Liquidante ou quem a lei designar. 
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PROCESSO Nº:-657793/21 

ORIGEM:-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 

PIRAQUARAPREV 

INTERESSADO:-ANGELA MULLER, APP SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EDUCACAO PUBLICA DO PARANA, CRISTOVAO RODRIGO CHIQUETO, 

ESTELA MARIS RIBAS VIANA, GENI GELINSKI DE FARIAS, IVANETE ALVES 

DE JESUS, IVONETE DRANKA CORDEIRO BEHREM, JOAO MARIA DAS 

ALMAS, JOSÉ RIBEIRO, LINDAMIR PINTO SANTANA, MARA WAKACHUK 

GAIO, MARIA JULIA DA SILVA PEREIRA, MARIO CESAR CORDEIRO DOS 

SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, MONICA ANDERSEN STRUGINSKI, NOELI SIMIAO DE 

ARAUJO, PATRICIA SANTOS DE ALMEIDA MARINS DE ARAUJO, SILMARA 

CORDEIRO DA SILVA, SILVIA DE ROCCO PAMPLONA, SOELI DA CRUZ 

VALENGA, TEREZA BOSSLER PINTO, ZILDA PICANCIO 

PROCURADOR:-LUDIMAR RAFANHIM, RODRIGO MACIEL CABRAL, SIMONE 

APARECIDA LIMA DA CRUZ, VIVIAN CRISTINA LIMA, VIVIAN CRISTINA LIMA 

LÓPEZ VALLE 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO 

DESPACHO:-73/22 

1. Em atenção ao Despacho nº 1592/21 (peça 192), remetam-se os autos à 

Coordenadoria de Gestão Municipal para manifestação sobre os requerimentos 

formulados nos itens 2 a 5, pela Sra. Angela Muller e outros, servidores aposentados 

do Município de Piraquara, nas peças 173/175, bem como sobre os pedidos 

formulados pelo Piraquaraprev, na peça 188. 

Na mesma oportunidade, deverá a unidade técnica se manifestar também sobre as 

petições apresentadas pela APP Sindicato, juntada nas peças 195/227, e pelo 

Piraquaraprev, nas peças 229/237. 

2. Após, voltem conclusos para deliberação. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2022. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº:-757402/21 

ORIGEM:-MUNICIPIO DE MARINGA 

INTERESSADO:-DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

INDUSTRIAL LTDA, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

PROCURADOR:-FELIPE HENRIQUE BRAZ GUILHERME, GRAZIELLE 

GRUDZIEN, PEDRO AUGUSTO SCHELBAUER DE OLIVEIRA, PEDRO 

HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

DESPACHO:-74/22 

1. Recebo o Recurso de Agravo interposto pela empresa DATAPROM 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA., em 

petição acostada às peças 13/14, posto que presentes os requisitos de 

admissibilidade previstos no artigo 489, do Regimento Interno. 

Em análise perfunctória, deixo de exercer o juízo de retratação de que trata o § 2º, 

do art. 489, do Regimento Interno, mantendo a decisão agravada por seus próprios 

fundamentos, tendo em conta a ausência de apresentação de novos argumentos 

capazes de modificar suas conclusões. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que (i) promova o 

desentranhamento das peças 13/14 e subsequente autuação em apartado como 

Recurso de Agravo; (ii) nos novos autos de Agravo, promova a intimação do 

Município de Maringá e do respectivo atual gestor para a apresentação de 

manifestação/contrarrazões ao pedido liminar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; por 

fim, (iii) no âmbito do presente processo, que seja dado seguimento às diligências 

descritas no Despacho nº 1729/21 (peça 9). 

3. Após o decurso dos prazos, voltem os autos conclusos. 

4. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2022. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº:-1169273/14 

ORIGEM:-COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

INTERESSADO:-COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ, GUSTAVO 

BONATO FRUET, JORGE LUIZ LANGE, LUCIANO DUCCI, MOUNIR 

CHAOWICHE, MUNICÍPIO DE CURITIBA, NORTHON HORN, RAFAEL 

VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, VICTOR HAH CHEN 

PROCURADOR:-ALESSANDRO ALVES LEMES, ALEXANDRE JOAO BARBUR 

NETO, CRISTIANA RIBEIRO VIEIRA MENDES, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, 

DAIANE ANTUNES SALGADO, DINO ATHOS SCHRUT, FABRICIO SANTOS 

MUZEL DE MOURA, LEONARDO RODRIGUES SOARES, MARCO ANTONIO 

MICHNA, MERI HELEM ROSA DE ABREU, PATRICIA BELLO DOS SANTOS, 

PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO, PETRUSKA LAGINSKI, 

POLIANA DE SOUZA CARDOSO, PRISCILA FERREIRA BLANC, PRISCILA 

RAQUEL PINHEIRO 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO:-75/22 

1. Tendo-se em conta o contido no Despacho nº 19/22, da Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções, no sentido de ser indevido o acompanhamento de 

recomendações, dada a ausência de caráter cogente, nos termos do art. 244, §4º, do 

Regimento Interno, retornem os autos a essa Coordenadoria para continuidade da 

execução, no que se refere ao acompanhamento da determinação constante do 

mesmo julgado. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2022. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

PROCESSO Nº:-269013/20 

ORIGEM:-MUNICÍPIO DE LINDOESTE 

INTERESSADO:-JOSE ROMUALDO PEDRO, SILVIO DE SOUZA 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO:-77/22 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que seja derradeiramente 

intimado o Sr. José Romualdo Pedro, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifeste-se acerca do resultado financeiro negativo acumulado no exercício de 

2019, de -7%, sob pena de ser emitido parecer prévio recomendando a irregularidade 

das contas. 

2. Decorrido o prazo, à Coordenadoria de Gestão Municipal, para instrução 

conclusiva. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2022. 

Lohaide Cristine Souza 

Auditora de Controle Externo – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº:-961982/15 

ORIGEM:-MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS 

INTERESSADO:-ADELMO LUIZ KLOSOWSKI, GILVAN PIZZANO AGIBERT, 

JANE DINIZ POLI, JEANNE MARIA SERVAT AGIBERT, JOAO CARLOS DOS 

SANTOS, JOAO HULHAK SOBRINHO, MUNICÍPIO DE PRUDENTOPOLIS, OSNEI 

STADLER, ROBISOM ANTONELI IENKE, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE 

PRUDENTÓPOLIS 

PROCURADOR:-LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO:-78/22 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que, em atenção ao 

contido nas petições de peças 42/47 e 48/52, promova a exclusão dos nomes 

do Dr. Luciano Elias Reis e do Dr. Rafael Knorr Lippmann da autuação, na  

qualidade de procuradores dos Srs. Gilvan Pizzano Agibert e João Carlos dos 

Santos. 

2. Após, voltem conclusos. 

Tribunal de Contas, 24 de janeiro de 2022. 

Lohaide Cristine Souza 

Auditora de Controle Externo – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº:-663106/21 

ORIGEM:-MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 

INTERESSADO:-GERSON LUIZ MARCATO 

ASSUNTO:-CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

DESPACHO:-79/22 

1. Face ao trânsito em julgado da decisão definitiva, com base no art. 398, do 

Regimento Interno, autorizo o encerramento do processo, com o consequente 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 

previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 25 de janeiro de 2022. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº:-554326/18 

ORIGEM:-ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 

INTERESSADO:-ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 

ASSUNTO:-DENÚNCIA 

DESPACHO:-80/22 

1. Trata-se de Denúncia formulada por Organização da Sociedade Civil em face 

de determinado Município, noticiando a não realização de transferências 

estabelecidas em convênio (repasses de dezembro de 2017 a junho de 2018), no 

total de R$ 35.592,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais), SIT 

31.760. 

Oportunizada a manifestação preliminar do Município (Despacho n. 1213/18 - 

peça 04), ele não apresentou resposta (certidão de decurso de prazo – peça n. 

11). 

Na sequência, a Denúncia foi recebida para processamento (Despacho n. 1468/18 – 

peça 12), sendo determinada a citação dos denunciados (Município e seu atual 

gestor). 

Citados, eles apresentaram sua defesa (peça 19), aduzindo que: 

i- o acolhimento de crianças em situação de risco social constitui objeto institucional 

da própria denunciante, pelo que tal propósito deveria ser desempenhado pela 

denunciante independentemente do repasse de recursos públicos; 

ii- a celebração de convênios não obriga a Administração a repassar recursos; 

iii- o município cessou os repasses porque o convênio em questão (SIT 31.760) não 

estaria de acordo com a Lei n. 13.019/2014; 

iv- para resolver a questão, em 31/08/2018 o município celebrou um acordo com a 

denunciante (Ata n. 01/2018), comprometendo-se a lhe repassar R$ 35.592,00, 

mediante cronograma de desembolso para a execução de projeto de ampliação de 

espaço físico; e 

v- em 05/07/2018, o município celebrou com a denunciante o Termo de Convênio n. 

03/2018 (SIT n. 39.262), no valor de até R$ 109.584,00, estando normalizados os 

repasses entre as partes. 

Posteriormente, a Coordenadoria de Gestão Municipal opinou (peça 20) pela 

improcedência da denúncia, ante a regularização do convênio e o acordo 

celebrado. 
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Por fim, entendendo inexistir (tanto nestes autos quanto nos SITs 31.760 e 39.262) 

prova de que os R$ 35.592,00 questionados pela denunciante foram efetivamente 

repassados pelo Município, o Ministério Público de Contas sugere (peça 21) que a 

instrução deste processo seja complementada (até porque a Ata n. 01/2018, relativa 

ao acordo celebrado em 31/08/2018, traduz mera intenção de repasse, não 

comprovando sua efetiva liquidação). 

2. Embora este processo estivesse dentre os conclusos para decisão, assiste razão 

ao Ministério Público de Contas quanto à necessidade de se complementar sua 

instrução. 

2.1. Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos à 

Diretoria de Protocolo, para que a denunciante seja intimada[1] a esclarecer, 

comprovadamente e no prazo de 15 (quinze dias), se recebeu ou não do denunciado 

os R$ 35.592,00 reclamados nesta Denúncia. Por ocasião de sua resposta, a 

denunciante deverá abordar tanto os SITs 31.760 e 39.262, quanto a Ata de Acordo 

n. 01/2018, além de eventuais outros documentos que julgue necessários para 

elucidar a questão em apreço. 

2.2. Da manifestação e documentos apresentados em resposta ao item anterior 

(inclusive da proposta de sanção constante da parte final do Parecer n. 926/21 - peça 

21), o denunciado e seu representante legal deverão ser intimados[2] a se 

manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias, providência igualmente a cargo da 

Diretoria de Protocolo. Por ocasião de sua manifestação, o denunciado e seu 

representante deverão apresentar, se for o caso, instrumento hábil a comprovar a 

liquidação do repasse questionado. 

2.3. Atendidos os itens anteriores, retornem ao Gabinete deste Relator. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 25 de janeiro de 2022. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

__________________________ 
1. Nos termos regimentais. 

2. Nos termos regimentais. 

 

PROCESSO Nº:-759740/21 

ORIGEM:-ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 

INTERESSADO:-ART. 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 113/05 

ASSUNTO:-DENÚNCIA 

DESPACHO:-81/22 

1. Trata-se de Denúncia formulada em face de Poder Executivo Municipal, em que 

são noticiadas supostas irregularidades em projeto de lei encaminhado ao Poder 

Legislativo que visa a alteração da legislação que regula o fundo de previdência 

municipal. 

De acordo com a alteração legislativa proposta, os repasses mensais efetuados pelo 

Município ao Fundo para custeio de benefícios aos servidores aposentados ou 

pensionistas anteriores à criação do regime próprio passariam a ser realizados de 

forma anual. 

Narrou o denunciante que a justificativa apresentada pelo Poder Executivo constante 

do projeto de lei consistiria na suposta redução de gastos com a despesa com 

pessoal e, ainda, nos termos da prefacial, sem a apresentação de qualquer estudo 

atuarial ou demonstração orçamentária, afirmou-se que a alteração não implicará em 

prejuízo à saúde financeira do Fundo, uma vez que a obrigação será incluída no 

orçamento anual. 

Detalhou que, nos termos da alteração, o Fundo deverá apresentar relatório até 1º 

de julho para inclusão no orçamento do exercício seguinte e que, considerando a 

temporalidade anual do repasse, este poderia ocorrer até 28 meses após o 

pagamento da folha de benefícios, conforme tabela exemplificativa constante da 

exordial, acarretando prejuízos financeiros significativos. 

Fundamentou que o projeto de lei afrontaria o disposto no inciso III do art. 48 e inciso 

I, §2º do art. 53, ambos da Portaria 464/2018[1], que preveem que os aportes devem 

ser mensais e que a justificativa apresentada no sentido de a alteração da forma de 

repasse “além de trazer maior simplicidade, praticidade e controle ao modelo 

previdenciário atual, resultará em redução no índice de gasto com pessoal 

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal”, não se sustentaria, na medida em 

que, nos da Portaria nº 746/2011 – MPS[2], o repasse financeiro a título de aporte 

atuarial só poderá ser excluído do índice de pessoal se permanecer aplicado por no 

mínimo 05 (cinco) anos no RPPS. 

Outrossim, apontou que a alteração na periodicidade dos repasses importaria em 

prejuízos aos cofres municipais, assim sintetizados: (i) o Fundo deverá antecipar o 

pagamento da parcela de responsabilidade do ente com recursos do fundo 

previdenciário; (ii) o Município deverá repassar anualmente os valores corrigidos 

monetariamente[3]; (iii) o Fundo tendo que arcar antecipadamente com os benefícios 

mensais de responsabilidade do ente deixará de receber os rendimentos de 

aplicações financeiras desse montante; (iv) o Município dispenderá encargos 

monetários indevidos. 

Relativamente ao último item sopesou que conforme entendimento deste Tribunal de 

Contas[4] encargos financeiros indevidos caracterizam dano e devem ser ressarcidos 

aos cofres públicos. 

Argumentou, ainda, que a postergação de prazo de repasse da parcela do ente 

violaria também a Lei nº 4.320/64, que dispõe sobre as normais gerais de direito 

financeiro, notadamente os arts. 34 e 35[5], uma vez que o “ente deixará de registrar 

mensalmente em sua contabilidade os valores de despesa de benefícios 

previdenciários de sua responsabilidade e o Fundo deixará de receber e registrar 

esses valores”. 

Por derradeiro, asseverou que “o projeto de lei ao permitir que o Fundo antecipe 

pagamentos com recursos do fundo previdenciário de responsabilidade do ente, em 

tese, poderá levar ao bloqueio da Certidão de Regularidade Previdenciária – CRP e 

a desaprovação de contas e o enquadramento dos gestores públicos por aplicação 

indevida e desvio de finalidade”. 

Diante das apontadas irregularidades e ilegalidades do projeto lei, pugnou pela 

imediata análise por esta Corte de Contas, assinalando, ainda, que, nada obstante a 

Diretoria Jurídica da Câmara Municipal tenha emitido parecer recomendando o 

arquivamento do referido projeta, era provável a sua aprovação. 

Após a conclusão dos autos a este gabinete, sobreveio a distribuição da Denúncia nº 
762732/21, formulada pelo Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de 
Araucária, e, em razão da conexão aos presentes, foi determinado o seu 
apensamento para decisão conjunta. 
Por meio do Despacho nº 1757/21 (peça 12) determinou-se a expedição de medida 

cautelar em face do Poder Executivo Denunciado para que se abstivesse de 
sancionar o Projeto de Lei nº 2412/2021, caso já recebido do Poder Legislativo. 
Na sequência, o Município apresentou manifestação, juntada nas peças 20/26, na 
qual informou que em data anterior à intimação do despacho de deferimento da 
medida cautelar o projeto de lei já havia sido sancionado. Diante disso, sustentou a 
“impossibilidade jurídica de dar cumprimento à medida cautelar proferida e a 
superveniente perda do objeto da presente Denúncia, devendo ser arquivada de 
plano”. 
2. Diante da notícia de sanção do Projeto de Lei nº 2412/2021, com fulcro nos arts. 
282, § 1º, 400, § 1º-A, e 403, II e III, do Regimento Interno, deve ser expedida nova 
medida cautelar em face do Poder Executivo Denunciado, para que, deixe de aplicar 
a referida lei sancionada (Lei nº 3.808/2021), mantendo a periodicidade mensal de 
repasses ao Fundo Previdenciário, até o novo enfrentamento da matéria, nos termos 
dos arts. 400, § 3º, e 401, V, do mesmo Regimento. 
Diversamente do que propugna o Município, a sanção do projeto de lei não acarreta 
a perda do objeto da Denúncia, mas demanda a imediata atuação desta Corte no 
sentido de obstar a sua aplicação a fim de evitar os efetivos prejuízos advindos da 
alteração legislativa levada a feito. 
Conforme consignado no Despacho nº 1757/21, restou devidamente caracterizada a 
aparente afronta ao artigo 40, da Constituição Federal, artigo 1º, §1º, da Lei nº 
9.717/98 e artigo 3º da Portaria MF nº 464/2018, além do desvirtuamento da 
segregação de massa, cujos fundamentos, por brevidade, reporto-me aos lançados 

naquela decisão. 
3. Remetam-se à Diretoria de Protocolo para que, nos termos do art. 404, parágrafo 
único, e art. 405, do Regimento Interno, proceda a imediata intimação do Município 
Denunciado, e de seu respectivo gestor, via comunicação processual eletrônica, 
contato telefônico, e-mail com certificação nos autos e ofício com aviso de 
recebimento, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronuncie acerca da nova 
medida cautelar adotada, comprovando o seu imediato cumprimento e exerça o 
contraditório em face das irregularidades noticiadas. 
4. Ato contínuo, retornem conclusos para apreciação em sessão do Tribunal Pleno, 
em conformidade com o art. 400, § 1º, do Regimento Interno, e nova remessa à 
Diretoria de Protocolo. 
5. Decorrido o prazo de defesa, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para manifestações. 
6. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 25 de janeiro de 2022. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 48. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes parâmetros: 
(...) 
III - consistir o plano de amortização do deficit atuarial no estabelecimento de alíquota de 
contribuição suplementar ou em aportes mensais cujos valores sejam preestabelecidos; 
Art. 53. No caso de a avaliação atuarial de encerramento do exercício apurar deficit atuarial, 
deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento. 
(...) 
§ 2º O equacionamento do deficit atuarial poderá consistir: 
I - em plano de amortização com contribuição suplementar, na forma de alíquotas ou aportes 
mensais com valores preestabelecidos; 
2. Art. 1º O Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS instituído pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em conformidade com a Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, de que trata a Portaria Conjunta STN/SOF nº 02, de 19 de 
agosto de 2010 deverá atender às seguintes condições: 
(...) 
§ 1º Os Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS ficarão sob a responsabilidade da 
Unidade Gestora, devendo: 
(...) 
II - permanecer devidamente aplicados em conformidade com as normas vigentes, no mínimo, por 
05 (cinco) anos. 
3. Art. 4º, §1º:  O Fundo de Previdência Municipal deverá apresentar até 1º de julho relatório 
contendo os valores despendidos com o pagamento dos benefícios previstos nos incisos I, II e III 
deste artigo, cuja verba necessária para o repasse será incluído no orçamento, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
4. Acórdão nº 1361/18 – Tribunal Pleno. 
5. Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro: 
I – as receitas nele arrecadadas; 
II – as despesas nele legalmente empenhadas. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
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ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 14/22 
Processo nº: 172861/17 
Data e hora da redistribuição: 25/01/2022 16:53:00 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: CONSORCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ 
Interessado: FRANCISCO LUIS DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: sorteio conforme Despacho Processual Diverso 
39/2022 - Gabinete Conselheiro Nestor Baptista. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, conforme Despacho Processual Diverso 39/2022 
do(a) Gabinete Conselheiro Nestor Baptista - por relatar processo original ou recurso 
do mesmo. 
DP, em 25/01/2022 
Paulo Sérgio Moura Santos - Diretor 
Matr. 51.560-4 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº205/2022 
Processo Nº: 782949/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 08:43:47 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: ADRIANA DE LIMA NISHIYAMA GIMAIEL, ADRIELLY COMINATO 
DOS SANTOS, CLAISMIR SONA, CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
(FALECIDO(A) EM 2021), CLEIDE DOS SANTOS GONÇALVES, FRANCIANY 
MILANI ALVARES, JESSICA TRUGILIO RIBEIRO SEQUINEL, MARCO ANTONIO 
FRANZATO, MARIA JOSE DE CAMARGO FURLAN, MUNICÍPIO DE CIANORTE E 
OUTROS. 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº206/2022 
Processo Nº: 743986/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 08:52:17 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO (FALECIDO(A) EM 2021), 
MARCO ANTONIO FRANZATO, MUNICÍPIO DE CIANORTE, THAIS GOERL 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº207/2022 
Processo Nº: 828345/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 09:14:14 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: ALINE RODRIGUES DE ALMEIDA DE OLIVEIRA, CLAUDEMIR 
ROMERO BONGIORNO (FALECIDO(A) EM 2021), DAIANE FRANCO CONDE 
CANEDO GOMES, JULIANA BRONZI, LILIAN KELLY MAGALHÃES TEIXEIRA 
PINA, MARCO ANTONIO FRANZATO, MARINA JOSE GOMES SILVA, 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, PRISCILA APARECIDA SANTIAGO, SIRLEI DE LIMA 
DA CRUZ 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº208/2022 
Processo Nº: 854354/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 09:20:03 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Interessado: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO (FALECIDO(A) EM 2021), 
CRISTIANE APARECIDA HONORIO BONVECHIO, MARCO ANTONIO FRANZATO, 
MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Exercício: 2014 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº209/2022 
Processo Nº: 34661/22 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 09:22:11 
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
Interessado: KARIME FAYAD 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº210/2022 
Processo Nº: 690668/17 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 09:27:21 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICIPIO DE MARINGA 
Interessado: ADAIR XAVIER DE ALMEIDA, ALAN RODRIGUES DA SILVA, ALEX 
SANDRO DOS SANTOS AMERICO, ALZIRA PIMENTA LOPES, AMANDA 
CRISTINA PAIXAO MANETTA, AMANDA GABRIELA ALMEIDA E SILVA, AMAURI 
CAMPOS, ANA CAROLINE DE SOUSA, ANTONIO MOREIRA DE SOUZA, ATILA 
DE ABREU VEIGA E OUTROS. 
Exercício: 2015 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº211/2022 
Processo Nº: 506484/17 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 09:39:12 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: ADRIANO NILSON ANDRADE CORREA, ALYNE MARILIA 
POLEGATCH MELNIK, ANDREIA SCHINAIDER, BRUNA MENEGATI DE SOUZA, 
CELENITA FERREIRA MARCONDES, CELSO FERNANDO GOES, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, CLAUDIA FATIMA DE QUADROS, 
CLAUDIA HARKA DE SOUZA, DAMARIS ANTUNES GUIMARAES E OUTROS. 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL  
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº212/2022 
Processo Nº: 690501/17 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 09:46:22 
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: ALEXSANDRA BATISTA NEGRELE, ARLETE FIALKOSKI TOLEDO, 
CATARINA SEDOR GONCALVES, CELSO FERNANDO GOES, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, CRISTIANE MENDES DE GOIS 
GONCALVES, ELIZETE DOMINGUES DOS SANTOS CALDAS, LOURDES DE 
FATIMA OLENIK, LUCIANE DE FATIMA DELGADO, LUCINEI WAVGENHAK GOIS 
E OUTROS. 
Exercício: 2016 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº213/2022 
Processo Nº: 161207/17 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 10:23:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CINTHIA SOARES AMBONI, HELENA MARIA BALISCKE DE MORAIS, 
LAERCIO FONDAZZI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, ULISSES DE JESUS MAIA 
KOTSIFAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº214/2022 
Processo Nº: 36530/19 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 10:30:23 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: DERLI KUNZE BAUMANN, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 
FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº215/2022 
Processo Nº: 509347/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 10:48:20 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, MARLUS DE OLIVEIRA, NEIRY ANDRADE, PARANAPREVIDÊNCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº216/2022 
Processo Nº: 542271/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:04:13 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, MARLI NUNES DE FREITAS BACARIN, MARLUS DE OLIVEIRA, 
PARANAPREVIDÊNCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº217/2022 
Processo Nº: 872557/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:10:27 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 
GHIGNONE, MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, VALERIA CODATO 
ANTONIO SILVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº218/2022 
Processo Nº: 31875/22 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:10:53 
Assunto: REPRESENTAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE RESERVA 
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA, VARA DA FAZENDA PUBLICA DE 
RESERVA - PROJUDI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, mediante sorteio, afastado pelos motivos indicados nos autos 
nº 16250/22 , conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, do Regimento 
Interno. 
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº219/2022 
Processo Nº: 35943/22 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:19:30 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: APARECIDA REGINA CASSAROTTI - EIRELI, EVELISE MARTIN 
DANTAS CASSAROTTI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: por substituição ao Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, mediante sorteio, afastado pelos motivos indicados nos autos 
nº 16250/22 , conforme disposto no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, do Regimento 
Interno. 
Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº220/2022 
Processo Nº: 710704/19 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:20:32 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CINTHIA SOARES AMBONI, JOSE CARLOS RIBEIRO PEDROSO, 
MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE MARINGÁ, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº221/2022 
Processo Nº: 715463/19 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:27:31 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
Interessado: CINTHIA SOARES AMBONI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, TISLEY CLAUDIO DO 
NASCIMENTO BARBOSA, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº222/2022 
Processo Nº: 713742/18 
Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:47:52 
Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: EMILIO HEIN, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARLUS DE 
OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Impedimentos: 
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TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº223/2022 

Processo Nº: 390874/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 11:54:18 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 

SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, PUREZA CRISTINA TEODORO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº224/2022 

Processo Nº: 746180/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 12:00:04 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARIA FERNANDA CAMPELO 

MARANHAO, PARANAPREVIDÊNCIA, REINHOLD STEPHANES 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº225/2022 

Processo Nº: 502427/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 12:05:55 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, NELCI TEREZINHA 

AUGUSTIN, PARANAPREVIDÊNCIA, REINHOLD STEPHANES 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº226/2022 

Processo Nº: 615019/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 13:43:35 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, 

REINHOLD STEPHANES, VIVIANE DA SILVA SCHIAVENIN 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº227/2022 

Processo Nº: 756992/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 13:50:41 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

Interessado: ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 

ELIANE DO ROCIO DA CUNHA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, MARCUS VINICIUS GARCIA 

NEGRAO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº228/2022 

Processo Nº: 156000/21 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 13:57:16 

Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL 

Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 

Interessado: ALINE DE QUEIROZ ASSIS ANDREOTTI PANCERA, EDNA 

APARECIDA GREGGIO POSSEBON, ELOISA PAULA DE OLIVEIRA, PATRÍCIA 

GROTTI SCHEBELESKI, SALETE PAULINA MACHADO SIRINO, UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PARANÁ 

Exercício: 2018 

Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 736858/18, conforme Art. 

346 inciso II do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº229/2022 

Processo Nº: 578504/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 14:20:06 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Interessado: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, JOSEFA MONTEIRO DA SILVA 

PAULO, MOACIR SILVA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos: 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº230/2022 

Processo Nº: 34807/22 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 14:20:15 

Assunto: CONVÊNIO E CONGÊNERES 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Interessado: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ, SECRETARIA DE ESTADO 

DA SEGURANCA PUBLICA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 

Relator: Conselheiro Presidente FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº231/2022 

Processo Nº: 217865/17 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 14:25:56 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCIA CARLA PEREIRA 

RIBEIRO, PARANAPREVIDÊNCIA, ROSEMARI DE FATIMA MARTINS CUARELI, 

SUELY HASS 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº232/2022 

Processo Nº: 209320/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 14:31:15 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

Interessado: GERSON DENILSON COLODEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, MARIA SILVANA BUZATO, ROQUE 

RICARDO PIEKARZ 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº233/2022 

Processo Nº: 14790/19 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 14:36:21 

Assunto: ATO DE INATIVAÇÃO 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO EUGENIO 

GHIGNONE, MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, SOLENITA DOS 

SANTOS MOREIRA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº234/2022 

Processo Nº: 25824/22 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 14:59:27 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 

Interessado: 4ª PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ, MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Impedimentos: 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº235/2022 

Processo Nº: 36745/22 

Data e hora da distribuição: 25/01/2022 17:28:56 

Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS 

Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 

Interessado: ADEMAR LUIZ TRAIANO, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 

NILTON ROBERTO BARBOSA 

Exercício: 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

Impedimentos: 

 

 
 

Editais 
 

Sem publicações 
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Despachos 
 

PROCESSO N º-538006/19 

ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 

MARCUS VINICIUS GARCIA NEGRAO, MARINA DE ALMEIDA GIRALDELE 
BORECKI 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-184/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1268/22 - 

CAGE (peça(s) nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-570228/19 

ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO-ADY MARIA SIECZKO MARTINELLI RUZYK, ARY GIL MERCHEL 
PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, MARCUS VINICIUS GARCIA 

NEGRAO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-185/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1325/22 - 
CAGE (peça(s) nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-467087/20 
ORIGEM-AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO-CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, DANIELLI DE CASSIA 

OLIVEIRA LIMA ALVES, IVO CETNARSKI, IZABEL DAS GRACAS CESCHIM 
CABRERA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-186/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda 

esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1368/22 - 

CAGE (peça(s) nº 12): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-466676/20 
ORIGEM-AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO-CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, DANIELLI DE CASSIA 
OLIVEIRA LIMA ALVES, IEDA MARIA GOMES, IVO CETNARSKI 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-187/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1373/22 - 

CAGE (peça(s) nº 12): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-657420/20 

ORIGEM-AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO-ANEMARIE LAGE, DANIELLI DE CASSIA OLIVEIRA LIMA 
ALVES, GISLAINE DE OLIVEIRA, IVO CETNARSKI 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-188/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1364/22 - 
CAGE (peça(s) nº 15): 

- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-15578/22 
ORIGEM-CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 

INTERESSADO-FERNANDO MANTUVAMNI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-189/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE, cujo exame demanda 

esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1357/22 - 
CAGE (peça(s) nº 13): 

- CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

documento assinado digitalmente 
 

PROCESSO N º-713626/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

INTERESSADO-ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-190/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE GUARATUBA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1361/22 - 

CAGE (peça(s) nº 20): 

- MUNICÍPIO DE GUARATUBA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
documento assinado digitalmente 

 
PROCESSO N º-270003/19 

ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 

ZAKIE FAYAD PORTES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-191/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
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Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 964/22 - 

CAGE (peça(s) nº 36): 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-34864/19 

ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

INTERESSADO-CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, ELIZANGELA 

MARA DA SILVA BILEK, MARCIA ELIANE XARAM DE OLIVEIRA 

WOINAROWSKI, MARIA DO CARMO TAIOK KSIASKIEWCZ KARAM 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-192/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

GUARAPUAVA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1258/22 - 

CAGE (peça(s) nº 16): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE GUARAPUAVA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-757220/19 

ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO-DEJANIR BATISTA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, 

REINHOLD STEPHANES 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-193/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1339/22 - 

CAGE (peça(s) nº 18): 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-570880/19 

ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, REINHOLD STEPHANES, 

WALQUIRIA DE SOUZA PINTO DAMHA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-194/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 962/22 - 

CAGE (peça(s) nº 17): 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

 

PROCESSO N º-563515/19 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, JEFFERSON COSTA 
NUNES, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-195/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1319/22 - 
CAGE (peça(s) nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle - 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-427301/19 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, IRIA FRANCISCA DE 
ALMEIDA CELINI, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-196/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1308/22 - 
CAGE (peça(s) nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle - 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-735936/19 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-BERNADETE BRAUN ANSCHAU, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-197/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1330/22 - 
CAGE (peça(s) nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle - 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-838596/18 
ORIGEM-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, LIRAUCIO SARAGIOTO, 
MARLUS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-198/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1154/22 - 
CAGE (peça(s) nº 24): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle - 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-212260/17 
ORIGEM-MUNICIPIO DE MARINGA 
INTERESSADO-ADELY MARIA DA COSTA CALVO, ADRIANA APARECIDA DO 
NASCIMENTO GARCIA, ADRIANA REGINA PEREIRA DE ABREU, ALDINEIA 
SOARES VIEIRA COSTA, ALESSANDRA PRECINDA KAUFFMAN, ALINE 
APARECIDA BUZATO BULCAO, ALINE APARECIDA GONCALVES DA 
ROCHA, ALINE APARECIDA SANTIN, ALINE FABIANE BARBIERI, AMANDA 
VITOR DOURADO, ANA CAROLINA BELTHER SANTOS, ANA ELISA 
RUCKSTADTER, ANA PAULA RODRIGUEZ, ANDERSON APARECIDO DE 
OLIVEIRA, ANDRESSA FRANZOI MACHADO, ANGELA REGINA PRADELLA, 
ANGELICA TOMIELLO, ATAIDE SOARES DANTAS, BIANCA ANTUNES DE 
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CASTRO, CAMILA CORDEIRO, CAMILA CRISTINA MIGNOLI, CAMILA VIEIRA 
CONGESKI, CARLOS ROBERTO PUPIN, CAROLINA DE ALMEIDA COELHO, 
CHARLES BRONNE DA SILVA DE ARAUJO E SOUZA, CIRILO JOÃO KOIS, 
CIRLEI MANTOVANI DOS SANTOS, CLAUDETE DA SILVA, CLAUDIA 
CRISTINA PIOVESAN, CRISTIANE DO CARMO VIEIRA NEVES, CRISTIANE 
MARTINS DOS SANTOS MATTOS, DANIELA BASTOS LIMA, DANIELA 
FERNANDES, DANIELA MATEUS, DANIELE MAYUMI SASAKI NAKAMURA, 
DARIANI CRISTINE AFONSO, DEBORAH PEREIRA DE CARVALHO, EDIMARA 
GONZAGA JOHN, EDINEIA APARECIDA GIMENES DE SOUZA, EDNEIVA 
BARBOZA ALVARES DOS SANTOS, EDUARD LOURENZO CORREA 
CASSEMIRO, EDUARDO LEMES MONTEIRO, ELFRIDA GUERREIRO PONTES 
RODRIGUES, ELIANE DOS SANTOS RODRIGUES, ELIANE MARIA DE 
ALMEIDA, ELIANE SCHRODER BOROWSKI, ELIS GRACIELA DE OLIVEIRA 
DA SILVA, ERICA FERNANDA FLORES DE MATOS, ESTELA MOREIRA DE 
SOUZA, FABIOLA ALESSANDRA CAMPI, FERNANDA BITTENCOURT DE 
SOUZA, FERNANDA CEZAR DE ASSIS, FERNANDA CRUZ E SILVA, FILIPE 
GALVAO PORTILHO, FLAVIA GURNISKI BELTRAMI, FRANCELI ALVES 
CABRAL, FRANCIELLE RIBEIRO DE SOUSA, FRANCIELLI FERREIRA DA 
ROCHA, FRANCIELY JOICE MEDEIROS, FREDERICO MIOLA MARTINELLO, 
GABRIEL FERNANDO ESTEVES CARDIA, GILSON FIRMINO DE GOES, 
GISELE ROSA MATIAS DE GOES, GISLAINE DE OLIVEIRA, GRASIELY 
TEIXEIRA DE MELLO TAKANO, IVINY YONEKURA, JEFERSON DONIZETE 
FREDIANI PRADO, JESSICA MARTINS MARQUES LUIZ, JOAO PAULO DOS 
REIS, JULIANA BOCALON, JULIANE SHINNAI FUMAGALLI, KARINA CASSIA 
DE NARDO CARVALHO BROSTULIM, LAIS SOARES SECO, LARISSA 
OLIVEIRA AMARAL, LEANDRO HENRIQUE ROMAO, LEDIANI APARECIDA 
WATERKEMPER, LEIDINAURA APARECIDA DE BRITO, LEILIANE 
APARECIDA ALCANTARA FELIX, LETÍCIA CRISTINA GARCIA FELIX DE 
CASTRO, LETICIA CRISTINA SOUZA ANGELO MORAIS, LUAN OLIVEIRA DA 
SILVA, LUANA RITA DOS SANTOS PAULA, LUCIA OKONSKI, LUCIANA 
GARCIA COSTA, MAGNO ORLANDO PIOVESAN, MARCELO AUGUSTO 
SANTINI, MARCELO INACIO DA SILVA, MARCIA DA SILVA CORREIA, 
MARCIA PIMENTEL, MARIA ESTELA COSTA DIAS, MARIANA THAIS 
MALACRIDA, MARINA TIYOKO EIRI MARQUES, MARLENE DA SILVA, 
MICHELE CRISTIANE MARCON, MIRIAN ROSIMERI GARCIA LOPES, MIRTYS 
SIMEI VIDAL DE MORAES, MONICA CRISTINA TEIXEIRA, MONICA ELISA DE 
LABIO, NAIARA RODRIGUES DE JESUS, NARA CRISTINA MIRANDA, NICEIA 
BENATTI, PAMELLA ONDINA DE MORAES CAVALCANTI, PAULO RICARDO 
PAULINO DA SILVA, PAULO SERGIO PEREIRA GUIMARAES, POLIANA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, RAFAEL BEKER DE SOUZA, RAFAELLA 
BARQUEIRO DOMINGUES, REGIANE HISSAYO ONO, RENATA FABREGA, 
RENATO SEGATI DE MORAES, RITA DE CASSIA RODRIGUES, ROBSON DE 
LARA CUNHA, RODRIGO EDUARDO DOS SANTOS, ROGERIO SANTOS 
GRISANTE, ROGERIO VAZ DA SILVA, RONNY ANTONIO FREGADOLLI, 
ROSANE PATRICIA DA FONSECA TEODORO, ROSELI FERREIRA DE LIMA 
DA SILVA, ROSELI WILLWOCK MACHADO, ROSELY APARECIDA RAMOS 
DOS SANTOS, ROSIANE DA COSTA, ROSILENE MIDORI SAKAMOTO 
OKOSHI, ROSILEY APARECIDA NAVAKOSKI STORTI, RUANA APARECIDA 
BOGGO LIMA, SAMARA MARTINS DA SILVA, SANDRA MARA PUERARI, 
SANDRA REGINA DOS SANTOS FIGUEIREDO, SAULO TESTA, SILVANA DA 
SILVA RIBEIRO, SILVANA DIVANEIDE PAZ DOS SANTOS DE FREITAS, 
SINARA DA SILVA ZANELATO, SUELEN VICENTE VIEIRA, SUELI APARECIDA 
RODRIGUES SPANHOL, SUZANA OLIVEIRA SOUZA SANTOS BERTONI, 
TAMIRES LAYLA CABRERA, TAMIRYS CRISTINA CASTALDELLI, TATIELLEN 
ROBERTA ROGONI, THAIS HALINE SIMONI, ULISSES DE JESUS MAIA 
KOTSIFAS, VALMIR DOMINGOS PEREIRA, VANDA TEIXEIRA GARCIA, 
VANESSA DALLA LASTA CAMPANA, VICTOR HUGO JORDAO CORREA DA 
SILVA, WANDERLEY PEREIRA DE LIMA, ZENAIDE SOUZA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-199/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICIPIO DE MARINGA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1247/22 - 
CAGE (peça(s) nº 57): 
- MUNICIPIO DE MARINGA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-510910/17 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO-ALDO INSFRAN GALEANO, ALINI ELISA BLOEMER 
MACHADO, ANA ELIZA MAGALHAES NIADA, ANDREIA SILVA, ANDRESSA 
TREVISAN DOS SANTOS, CLEONICE CRISTINA CANDIDO QUEIROZ, 
DEBORA CRISTINA DA SILVA SANTOS, DIEGO AYALA, FRANCISCO 
LACERDA BRASILEIRO, IVONE BAROFALDI DA SILVA, JEANE PEREIRA 
BERNARDO, KHEURY KHRIST BENEDIK, LAIZA PAMELA RODRIGUES 
SOARES AVELINO, LARISSA APARECIDA FERREIRA, LUCIANA ROCHA 
LOURENCO DOS SANTOS, LUCIANE DA SILVA KLIPPEL, LUIZ OTAVIO 
SOARES DE SOUZA, MATILDE VIRGINIA DELA FLORA, PEDRO VIEIRA 
FERREIRA ROCHA, PRISCILA COLOMBELLI ALESSIO, PRISCILA RESSEL 
LEANDRO, PRISCILA TIEMI SAKAMOTO SCHON, TAYNARA ALINE DE MELO, 
THAILINE ELLEN CHIMIN WOICOLESCO, YAGO AUGUSTO BENITEZ 
HOLANDA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-200/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1279/22 - 
CAGE (peça(s) nº 45): 
- MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-226768/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO-ANGELITA DA SILVA SANTOS, JOSÉ DA SILVA COELHO 
NETO, MARIA LEITE DOS SANTOS 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-201/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1353/22 - 
CAGE (peça(s) nº 17): 
- MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-33310/19 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO-BACHIR ABBAS, DARLI TEREZINHA KOSLOWSKI GOMES, 
HILTON SANTIN ROVEDA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-202/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1318/22 - 
CAGE (peça(s) nº 30): 
- MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-114915/20 
ORIGEM-PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL 
INTERESSADO-MARIA REGINA VARELA BANDIERA, ROSILDA MARIA 
VARELA, VALDENEI DE SOUZA, ZELIR ANTONIO BANDIERA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-203/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1350/22 - 
CAGE (peça(s) nº 13): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle – 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-202342/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
INTERESSADO-ANTONIO SANTOS SOUZA, DANIELLY CINTIA CARLOS BRATI, 
RONEI JACYR FAXINA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-204/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, cujo exame 
demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1322/22 - 
CAGE (peça(s) nº 27): 
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- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-218269/21 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO-ARTUR RICARDO NOLTE, PEDRO BATISTA RIBEIRO, 
VANDERLI ALMEIDA DA SILVA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-205/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TIBAGI, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1358/22 - 
CAGE (peça(s) nº 12): 
- MUNICÍPIO DE TIBAGI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-853036/17 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO-ALEF ANTUNES ROSA IKEDA, ALICE FERREIRA ROSA DOS 
SANTOS, ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, CAROLINA VIEIRA SANTOS 
MORAO, CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, ISABELA DE TADEU SOUZA, JESSICA 
SOUZA LIMA, JOSIANE BEGOTTI, JULIANE GOMES FERNANDES, LAIS 
LORDANO KNAPIK, LAZARA GUTIERRE PEDROZO, MARA JOSANA DA SILVA 
LAUREANO, NATAL APARECIDO DE COITO, PAULO JOSEVALDO SILVA DOS 
SANTOS, REGINALDO ALMEIDA, RITA DE CASSIA SALOMON GALHARDANI, 
RITA ELIAS LOMES, RODRIGO PONTES SIERRA, ROGERIO DA SILVA PARIS, 
SIDMAR CANDIDA SOARES, SUELI DA SILVA PEREIRA, WANDREZA CARLA 
NOGUEIRA BASSO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-207/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1259/22 - 

CAGE (peça(s) nº 10): 
- MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-680139/19 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO-ADRIANA PRADO SANTOS, ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, 
ANA CLAUDIA REIA DA SILVA LIMA, ANA PAULA DOS SANTOS RODRIGUES, 
ANNE JESSICA MARIA FIALHO BATISTA, APARECIDA MACIEL CORREIA, 
BRUNA DA SILVA DUARTE, CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, CLAUDIA 
WATANABE PEREIRA, DAIANE ALVES ANTAL BRAGA, DANIELA ZANINELO 
DELAROSE, DEVANIR ANTONIO DE LIMA, ELISNEIA LINS DE BARROS, 

LARISSA DA SILVA GORDO, LORIENE ALDA PEREIRA MONTINA, MARCELO 
ROBSON DE OLIVEIRA, MARCIA FERREIRA OLIVEIRA, MARIA DA SILVA 
RIBEIRO SANTOS, MARIA DE FATIMA DA SILVA, MARINETE GOMES DE 
CARVALHO ROCHA, MAYARA BARBOSA BRAGA DOS SANTOS, RAYZA LIMA 
BONZANINI, SOLANGE MAXIMA DA SILVA CARVALHO, VANESSA DE 
OLIVEIRA SILVA, WULLY ALTIERI DE SOUZA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-208/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1314/22 - 

CAGE (peça(s) nº 14): 
- MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

PROCESSO N º-630533/17 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO-ALINE POLYANA MOREIRA, ALLISON CUNHA SANTOS, 
AMANDA MACAN MACHADO, ANA LUCIA SNIECIKOSKI, ANDREA BRAGA DA 
SILVA MACEDO, ANDRESSA VIEIRA DA SILVA DO CARMO, CARLA MARIA DA 
SILVA MEIRA, CLEIDE GONÇALVES SEMCZUK, DENILSE BRAZ DA SILVA, 
EDUARDO LUIZ NOVACKI, ELAINE CRISTINA DE JESUS KERN, ELIAS 
ERNESTO DOARTE, FAGNER FREIRE, FLAVIA APARECIDA LOPES ROQUE, 
GEISIELE DA SILVA GONCALVES BRUSTOLIN, GIZELE MONICA FEITOSA, 
IVANI APARECIDA FABRI SATO, JESSICA CAROLINE DA SILVA, JOSE 
CARLOS DO ESPIRITO SANTO, JOZIANE APARECIDA RATES DE CASTRO, 
JUCELIA REGINA BARROS, JULIANA MARIA DA LUZ PINTO, KELI REGINA 
PRESTES ZIMMERMANN, LENI DA SILVA, LUCIMAR ULSEN, MARCIO LEITE 
BARBO, MARCOS ALESSANDRO MALIZE, MARIA DE FATIMA SOARES CRUZ, 
MARINES MARIM, MARLI CABRAL RIBEIRO DA SILVA, MARLI TEREZINHA 
BOENO, MAYARA KATHERYNE OLIVEIRA SCOLARI, MERIELE MARTINS 
MACHADO, NICOLE PEREIRA DOS SANTOS, NINO DE OLIVEIRA FARIA 
GONCALVES, PATRICIA CRISTINA DA SILVA, ROSILDA COSTA ROSA, RUY 
HAUER REICHERT, SANDRA DA COSTA PAES, SCHEILA MALINOSKI, SIRLENE 
ZIMERMAN VIANA 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-209/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MATINHOS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1282/22 - 
CAGE (peça(s) nº 53): 
- MUNICÍPIO DE MATINHOS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-706262/17 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO-ANTONIO CESAR LOURENCO, CARLOS ALEXANDRE 
BOGUCHEVSKI, CELSO LUIZ NEPOMUCENO, CLEYSON GUSTAVO SANTOS 
DE ALMEIDA, JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO, RUY HAUER REICHERT 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-210/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MATINHOS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1231/22 - 
CAGE (peça(s) nº 6): 
- MUNICÍPIO DE MATINHOS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle - 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-874254/17 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO-DANIEL DEGUES, FABIANI CAMARGO, GIOVAN BARCELOS 
GOMES, JOSE AMADEU DE JESUS BARBOSA, JOSE CARLOS DO ESPIRITO 
SANTO, LUIZ ALBERTO ALVES DE CARVALHO, REGINALDO DA SILVA, 
RONALD KRAVETZ MARTINS FERREIRA, RUY HAUER REICHERT, SILVESTER 
THOMAS HOMENIUK, SILVICLEA STRAUBE SAMPAIO, WAGNER COSTA DE 
AGUIAR 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-211/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE MATINHOS, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1219/22 - 
CAGE (peça(s) nº 8): 
- MUNICÍPIO DE MATINHOS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 
Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle - 51.291-5 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-533268/19 
ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 
KATALIN MEHES, MARCUS VINICIUS GARCIA NEGRAO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-212/22 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda esclarecimentos. 
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Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1326/22 - 

CAGE (peça(s) nº 17): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-543425/19 

ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE LEMOS, 

MARCUS VINICIUS GARCIA NEGRAO, ROSELIA DUBIELA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-213/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1313/22 - 

CAGE (peça(s) nº 15): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

– gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-257720/18 

ORIGEM-MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

INTERESSADO-IVANILDA BASTOS DO NASCIMENTO PALOMBO, MAURO 

LEMOS, TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-214/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1239/22 - 

CAGE (peça(s) nº 26): 

- MUNICÍPIO DE AMAPORÃ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-689400/18 

ORIGEM-INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 

PIRAQUARAPREV 

INTERESSADO-CRISTOVAO RODRIGO CHIQUETO, IMIDIA DA CONCEICAO 

SALDANHA, LOIRECI DALMOLIM DE OLIVEIRA, MARCUS MAURICIO DE 

SOUZA TESSEROLLI, SONIA APARECIDA CESTILE ROSSA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-215/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 

PIRAQUARAPREV, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1376/22 - 

CAGE (peça(s) nº 22): 

- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 

PIRAQUARAPREV – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

PROCESSO N º-701306/19 

ORIGEM-CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 

MUNICIPIO DE CORBELIA 

INTERESSADO-ARIELLY DA SILVA, GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW, 

MARCIA REGINA CAPELETTI HUPP, MARIA DO SOCORRO HUBNER 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-216/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 

DE CORBELIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminhem-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução (ções / Parecer) nº 1338/22 - 

CAGE (peça(s) nº 22): 

- CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO 

DE CORBELIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato, 

poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 

Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-480109/21 

ORIGEM-MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 

INTERESSADO-ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE, ELISANGELA 

JULIANI VIEIRA, MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, SANDY DE LIMA BARROS, 

TAIMARA CAMILO PAOEAGUA 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-219/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, cujo exame demanda esclarecimentos. 

Considerando a ausência de resposta a comunicação eletrônica e do Ofício 1190/21, 

constantes das peças 34 e 37, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – 

DP para nova comunicação eletrônica a entidade, nos termos do artigo 299-A, § 3º, 

do Regimento Interno. 

- MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ser esta a derradeira chance de manifestação do jurisdicionado quanto as 

inconformidades constatadas, o não atendimento da diligência, além da negativa de 

registro do ato, poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Ato encaminhado por: Flavio Antonio Drumond Reis Junior - Técnico de Controle 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-157343/18 

ORIGEM-MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

INTERESSADO-JULIANO TREVISAN CORDEIRO, MARIA DA COSTA 

CORDEIRO, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-220/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, com pedido de prorrogação de prazo para 

apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 23) o prazo inicial concedido 

à entidade para manifestação termina em 26/01/2022. 

Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 

do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 

de continuidade. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Ato encaminhado por: Flavio Antonio Drumond Reis Junior – Técnico de Controle 

documento assinado digitalmente 

 

PROCESSO N º-285292/21 

ORIGEM-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTO 

INTERESSADO-DILCE MARIA HOSDA, ERICO BUTKE, INACIO JOSE WERLE, 

LORECI DA SILVA, LUIZ CARLOS BONI 

ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO-221/22 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, 

com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 

Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 18) o prazo inicial concedido 

à entidade para manifestação termina em 26/01/2022. 

Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 

do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 

de continuidade. 

CAGE, em 25 de janeiro de 2022. 

Ato elaborado por: FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Ato encaminhado por: Flavio Antonio Drumond Reis Junior – Técnico de Controle 

documento assinado digitalmente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XVII Nº: 2698 27  QUINTA-FEIRA PÁGINA 26 DE 30 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
 RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Denise Tatebe (Diretoria-Geral) e Stephanie Maureen P. Valenço (Diretoria-Geral) – IMAGENS: Wagner Araújo (DCS)  

PROCESSO N º:-620865/21 

ORIGEM:-COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - 

COMEC 

INTERESSADO:-COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 

- COMEC, GILSON DE JESUS DOS SANTOS, GUSTAVO BONATO FRUET, 

LUCIANO DUCCI, MARIA LETIZIA JIMENEZ ABBATE FIALA, MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, OMAR AKEL 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO Nº:-3/22 - CGE 

Por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

Relator deste processo, em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para realização de diligência, com 

a adoção das seguintes providências: 

I. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, no prazo de 15 

dias, apresentar ao Tribunal os documentos solicitados na Instrução nº 44/2022, da 

Coordenadoria de Gestão Estadual, nos termos dos arts. 355, 380-B, 386, 389 e 32, 

§ 2º, do Regimento Interno: 

a) COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC, 

CNPJ: 07.820.337/0001-94, na pessoa do seu representante legal; 

b) MUNICÍPIO DE CURITIBA, CNPJ: 76.417.005/0001-86, na pessoa do seu 

representante legal. 

II. Alerte-se que a não apresentação dos esclarecimentos e/ou documentos poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, 

no Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

Publique-se. 

CGE, em 24 de janeiro de 2022 

DIOGO GUEDES RAMINA 

Coordenador 

 

PROCESSO Nº.:-437483/21 

ENTIDADE:-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 

INTERESSADO:-ARY GIL MERCHEL PIOVESAN, BRENO PASCUALOTE 

LEMOS, VERA LIGIA MARINHO DINIZ REDONDO 

PROCURADOR:-DÉBORA FERREIRA CRUZ, ELIANE ALVES LOPES, 

FERNANDA FERRO, HELIO JOSE PIZZATTO, ISABEL CRISTINA STORRER 

WEBER, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LETÍCIA JULIANA DE PAULA DOS 

SANTOS, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, THAIS 

CECILIA LOZANO LIMA 

ASSUNTO:-REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO Nº.:-176/22 

Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste 

Processo, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, e considerando a Informação 

340/22 - DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante às peças nº 

17 e 19. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

CGM, 25 de janeiro de 2022. 

VIVIANÉLI ARAUJO PRESTES 

Coordenador 

Matrícula 51.640-6 

Documento assinado digitalmente 

Ato emitido por MYLENE KARIN BRAATZ TOPPEL REINALDIM 

Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.465-9 

 

Informações 
 

Sem publicações 

 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 

 

Relatório de Gestão Fiscal 
 

Sem publicações 

 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 

Sem publicações 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 
Sem publicações 

 

 
GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-230218/21 
ENTIDADE:-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
INTERESSADO:-CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-183/22 
Retornam os autos com a Instrução nº 34/22-CGE (peça 28), em que a 
Coordenadoria de Gestão Estadual, respondendo a manifestação da Secretaria de 
Estado da Saúde presente à peça 26, explana que a impossibilidade de reabertura 
do SIT nº 22747 tem relação com a preservação e integridade das dados e indica a 
necessidade de instauração, conclusão e posterior encaminhamento de Tomada de 
Contas Especial, na forma de processo autônomo, por parte da Secretaria de Estado 
da Saúde, independentemente da regularidade declarada na prestação de contas já 
finalizada. 
Ante a manifestação da Coordenadoria de Gestão Estadual, determino a 
comunicação da Secretaria de Estado da Saúde, informando acerca da necessidade 
de instauração, conclusão e encaminhamento da Tomada de Contas Especial na 
forma de processo autônomo, conforme indicado à peça 28, e remessa do feito à 
Diretoria de Protocolo para remessa do ofício de comunicação e disponibilização de 
cópias digitais do presente protocolado ao interessado, encerramento do feito, nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do 
processo. 
Gabinete da Presidência, 24 de janeiro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-79154/18 
ENTIDADE:-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
INTERESSADO:-ANUAR BATTISTI, CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, 
MICHELE CAPUTO NETO, PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
ASSUNTO:-COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO:-185/22 
Por meio do Despacho nº 142/22 (peça 44) os autos foram encaminhados por esta 
Presidência à Coordenadoria-Geral de Fiscalização para que se manifestasse sobre 
a proposta do Relator, Conselheiro Artagão de Mattos Leão (Despacho nº 26/22, peça 
43), relacionada à conversão do feito em Tomada de Contas Extraordinária. 
Pelo Despacho nº 40/22-CGF (peça 45) a Coordenadoria-Geral de Fiscalização 
exarou ciência acerca do teor deste processo e ressaltou que “na atual sistemática, 
os produtos das fiscalizações oriundos de Coordenarias que apresentam conclusão 
da equipe técnica pela existência de situação, prevista no artigo 236 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas, devem ser encaminhados ao Presidente para 
autuação de tomada de contas extraordinária, nos termos do § 1º, do artigo 262, do 
mesmo Regimento. Após autuadas, as tomadas de contas extraordinárias terão seus 
juízos de admissibilidades avaliados pelo Relator do Processo, nos termos do 
inciso XX, do artigo 32 e § 2º, do artigo 262, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas”. 
Acresceu não vislumbrar “óbice acerca da eventual conversão do presente processo 
em Tomada de Contas Extraordinária, conforme sugerido pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator dos autos - por meio do Despacho n.º 142/22 - GCAML (peça 
43), para que seja avaliado o juízo de admissibilidade”. 
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Ao final, sugeriu “que seja avaliada a possibilidade de envio do feito à Diretoria de 
Protocolo para conversão do presente processo em Tomada de Contas 
Extraordinária, nos termos do § 1º, do artigo 262, do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas”. 
Ante o exposto, considerando o sugerido pelo ilustre Conselheiro Artagão de Mattos 
Leão (peça 43) e a manifestação da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, determino 
a remessa do feito à Diretoria de Protocolo para autuação deste procedimento como 
Tomada de Contas Extraordinária, com a consequente distribuição a relator, nos 
termos do art. 262, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Gabinete da Presidência, 24 de janeiro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-93981/21 
ENTIDADE:-FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO:-FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, RAMIRO WAHRHAFTIG 
ADVOGADOS:- JULIO CEZAR BITTENCOURT SILVA, JULIO VINICIUS GUERRA 
NAGEM, LUAN BAPTISTA DA SILVA 
ASSUNTO:-IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO 
DESPACHO:-186/22 
Tratam os autos de Recurso de Impugnação à Homologação de 
Recomendações interposto pela Fundação Araucária, pleiteando a reforma 
Acórdão nº 18/21-STP, proferido nos autos nº 756020/20, que homologou 
recomendações em face da entidade recorrente, relativamente à análise da gestão 
de pessoas na instituição, considerando a avaliação do quadro de pessoal e da 
folha de pagamento. 
Em decorrência de levantamento sugerido no item II do Acórdão nº 2773/21-STP, 
encaminhou-se os autos à Coordenadoria-Geral de Fiscalização que exarou sua 
ciência acerca do seu conteúdo e os remeteu à Coordenadoria de Sistemas e 
Informações da Fiscalização para levantamento de todas as Fundações Públicas de 
Direito Privado existentes no Estado do Paraná (Despacho nº 1285/21-CGF, peça 
47). 
A Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização, através da Informação 
nº 391/21-COSIF (peça 48), apresentou relação das Fundações Públicas de Direito 
Privado que prestam contas a este Tribunal e retornou o expediente à Coordenadoria-
Geral de Fiscalização. 
A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, por sua vez, com base no item 3.2 do 
Acórdão nº 2773/21-STP, encaminhou o expediente ao Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães para deliberação (Despacho nº 1311/21-CGF, peça 
49). 
Através do Despacho nº 42/22-GCFAMG (peça 50), o Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, considerando que o decidido nos presentes autos poderia impactar 
na fiscalização das entidades indicadas pela COSIF, sugeriu a comunicação dos 
respectivos Controles Internos das Entidades, acerca do decidido nestes autos, e 
opinou pelo encerramento do expediente em vista do cumprimento das 
determinações constantes do Acórdão supracitado. 
Ante o exposto, alinho-me ao opinativo do Exmo. Conselheiro na questão do 
encerramento do feito por conta do cumprimento do determinado no Acórdão 
constante à peça 40, mas entendo que a comunicação às entidades não seria 
oportuna posto que a citada decisão faz referência, exclusivamente, à Fundação 
Araucária, devendo cada caso ser analisado considerando as respectivas 
peculiaridades do caso concreto. 
Assim sendo, determino a remessa do feito à Diretoria de Protocolo para o 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 24 de janeiro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-31875/22 
ENTIDADE:-VARA DA FAZENDA PUBLICA DE RESERVA - PROJUDI 
INTERESSADO:-VARA DA FAZENDA PUBLICA DE RESERVA - PROJUDI 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-188/22 
Trata-se de expediente autuado como Requerimento Externo pela Vara da Fazenda 
Pública de Reserva (Ofício nº 99/2022), por meio do qual encaminha cópia da petição 
inicial da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa com Pedido de 
Ressarcimento de Danos e de Indisponibilidade de Bens e respectiva cópia de 
decisão judicial proferida nos autos de nº 0000138-36.2022.8.16.0143, que recebeu 
a citada petição inicial, a fim de que sejam tomadas as medidas que esta Corte 
entender pertinentes para o caso. 
Tendo em vista o disposto no art. 32, II[1], da Lei Orgânica deste Tribunal, e, ciente 
esta Presidência, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para reautuação do 
feito como Representação, sorteio de relator e regular processamento nos termos do 
art. 277, §2º[2] do Regimento Interno. 
Gabinete da Presidência, 24 de janeiro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 32. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas: 
(...) 
II – por comunicação de irregularidades subscritas por qualquer autoridade judiciária estadual ou 
federal, dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, pelos Poderes Executivo e Legislativo. 
2. Art. 277. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas pelos 
interessados e autoridades, na forma prevista no art. 32, I a VI, da Lei Complementar nº 113/2005. 
(...) 
§ 2º Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida pelo Gabinete da 
Presidência ao Gabinete do Conselheiro Relator para regular processamento. 

PROCESSO Nº:-16361/22 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO 
INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRIMEIRO DE 
MAIO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-189/22 
Pelo Despacho nº 37/22 (peça 4) o Conselheiro Nestor Baptista autoriza o acesso 
pela Promotoria de Justiça da Comarca de Primeiro de Maio aos autos de 
Representação nº 638225/21 instaurados em decorrência das irregularidades 
comunicadas pelo Parquet nos termos dos Ofícios nº 573/2020 e nº 724/2021, 
relativos ao Inquérito Civil nº MPPR-0115.20.000227-3. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 638225/21. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 952/2021 (peça 2), referida unidade técnica 
deverá enviar resposta ao solicitante mediante mensagem eletrônica para o e-mail 
primeirodemaio.prom@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 24 de janeiro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-254290/21 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO:-205/22 
Trata-se do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 22/21, tipo menor 
preço por lote/item, cujo objeto é a “contratação de empresas especializadas na 
prestação de serviços em regime de Fábrica de Software (para os serviços de 
desenvolvimento, melhoria e sustentação de software) e de serviços em regime de 
Fábrica de Métricas (para os serviços de mensuração de tamanho funcional de 
software), conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência 
e seus apêndices (anexo 6)”, composta por 3 (três) itens, divididos em 1 (um) lote e 
1 (um) item, nos termos do item 2, subitens 2.1. e 2.2. do Edital, juntado na peça 31. 
De acordo com a “Ata de Realização do Pregão Eletrônico”, juntada na peça 41 dos 
autos, foram declaradas vencedoras do certame as licitantes SIGMA DATASERV 
INFORMÁTICA S/A e EFICÁCIA ORGANIZAÇÃO LTDA. respectivamente para o lote 
01 e para o item 03, haja vista que foram aceitas as propostas apresentadas e 
consideradas cumpridas todas as exigências do Edital. 
Contudo, houve a interposição de recursos contra a decisão da Pregoeira que 

classificou e habilitou as licitantes declaradas vencedoras. A DATAINFO SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. interpôs recurso no tocante ao lote 01 
e a FATTO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. apresentou recurso quanto ao item 
03. 
Diante da manutenção da decisão recorrida pela Pregoeira (peça 44) e em 
consonância com o estabelecido nos §§ 5.º e 6.º do artigo 94 da Lei Estadual n.º 
15.608/07, esta Presidência examinou os recursos e, por meio do Despacho n.º 
179/22-GP (peça 46), acolheu integralmente a decisão do Pregoeira, para conhecer 
dos recursos administrativos interpostos e, no mérito, negar-lhes provimento, 
mantendo a decisão que declarou vencedoras do certame a SIGMA DATASERV 
INFORMÁTICA S/A e a EFICÁCIA ORGANIZAÇÃO LTDA. para o lote 01 e para o 
item 3, respectivamente, no Pregão Eletrônico n.º 22/21. 
Ocorre que a despeito do manifesto acolhimento integral da decisão da Pregoeira, no 
Despacho 179/22-GP, correspondente à decisão da Presidência, no que se refere à 
apreciação do recurso administrativo interposto pela DATAINFO SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. (item 2.1), constou, ao final da 
fundamentação, breve trecho que não guarda relação com a matéria objeto no 
recurso, qual seja “Destarte, revela-se acertada a decisão recorrida, em que a 
Pregoeira desclassificou a proposta apresentada pela recorrente”. Com efeito, não 
houve a apresentação de recurso acerca de desclassificação de proposta. O que 
houve foi a interposição de recurso pretendendo a inabilitação da licitante vencedora 
do lote, que restou não provido, mantido o resultado da licitação, nos termos da 

fundamentação contida no próprio Despacho. 
Assim, reconheço a ocorrência de erro material na parte final do trecho da decisão 
acima apontado, visto que, considerando a matéria tratada, a conclusão pertinente 
deve ser no sentido de que foi acertada a decisão recorrida, “referente à habilitação 
da licitante recorrida pela Pregoeira”, e reitero, quanto ao restante, o teor do 
Despacho n.º 179/22-GP, pelo acolhimento integral da decisão do Pregoeira de peça 
44 dos autos, que conheceu dos recursos administrativos interpostos, e, no mérito, 
negou provimento a ambos, mantendo a decisão que declarou vencedoras do 
certame SIGMA DATASERV INFORMÁTICA S/A e EFICÁCIA ORGANIZAÇÃO 
LTDA para o lote 01 e para o item 3, respectivamente, no Pregão Eletrônico n.º 
22/2021. 
À Supervisão de Licitações e Contratos para o prosseguimento do feito. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 25 de janeiro de 2022. 
-assinatura digital- 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 

mailto:primeirodemaio.prom@mppr.mp.br
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GP - Portarias 
 
PORTARIA N° 53/22 

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 29283/19-
TC, resolve 
TORNAR PÚBLICO 
que, a partir de 16 de janeiro de 2022, a servidora SIRDILEI AMORIM DA SILVA 
CHIYAYA, Matrícula nº 52.183-3, ocupante do cargo de Auditor de Controle Externo, 
AC, Nível M, Referência 02, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, adquiriu 
estabilidade funcional, em cumprimento ao previsto na Resolução nº 55/2016 desta 
Corte, de acordo com os artigos 26 e 27, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 
2018. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 54/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 

inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 24630/19-
TC, resolve 
TORNAR PÚBLICO 
que, a partir de 14 de janeiro de 2022, o servidor ARTUR MIGUEL GOI EIDT, 
Matrícula nº 52.178-7, ocupante do cargo de Auditor de Controle Externo, AC, Nível 
M, Referência 02, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, adquiriu estabilidade 
funcional, em cumprimento ao previsto na Resolução nº 55/2016 desta Corte, de 
acordo com os artigos 26 e 27, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 55/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso 
XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no artigo 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007 e no artigo 10 da Instrução de Serviço nº 119/2018, resolve 
DESIGNAR 
os servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da ata de registro 
de preços abaixo relacionada, conforme discriminação a seguir: 
 

Dados da contratação 

Ata n.º 01/2022 
Processo originário: 60710-9/21 
Contratada: RD MÓVEIS LTDA 
Objeto: Eventual aquisição de 05 Sofás 4 lugares (R$29.990,00); 04 Sofás 3 lugares (R$18.000,00); 
13 Poltronas (R$47.979,75). 
Valor: R$95.969,75. 
Vigência: de 24/01/2022 a 24/01/2023. 

Função Responsável Matrícula 

Gestor  Titular da Diretoria Administrativa - 

Fiscal  Rodrigo Parisi Freitas 52.243-0 

Fiscal Substituto  Thiago Mattioly Andrade 52.245-7 
 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA N° 56/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso 
XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no artigo 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007 e no artigo 10 da Instrução de Serviço nº 119/2018, resolve 
DESIGNAR 
os servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da ata de registro 
de preços abaixo relacionada, conforme discriminação a seguir: 
 

Dados da contratação 

Ata n.º 02/2022 
Processo originário: 60710-9/21 
Contratada: MINAS BRASÍLIA REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES EIRELI 
Objeto: Eventual aquisição de 03 Tapetes grandes contemporâneos (R$12.999,96); 03 Tapetes 
médios contemporâneos (R$10.470,00). 
Valor: R$$23.469,96. 
Vigência: de 24/01/2022 a 24/01/2023. 

Função Responsável Matrícula 

Gestor  Titular da Diretoria Administrativa - 

Fiscal  Rodrigo Parisi Freitas 52.243-0 

Fiscal Substituto  Thiago Mattioly Andrade 52.245-7 
 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 

PORTARIA N° 57/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso 
XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no artigo 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007 e no artigo 10 da Instrução de Serviço nº 119/2018, 
resolve 
DESIGNAR 
os servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da ata de registro 
de preços abaixo relacionada, conforme discriminação a seguir: 
 

Dados da contratação 

Ata n.º 03/2022 
Processo originário: 60710-9/21 
Contratada: DECORINTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 
Objeto: Eventual aquisição de Persiana Rolo tela solar 3% (Quantidade: 300m). 
Valor: R$$33.900,00. 
Vigência: de 24/01/2022 a 24/01/2023. 

Função Responsável Matrícula 

Gestor  Titular da Diretoria Administrativa - 

Fiscal  Rodrigo Parisi Freitas 52.243-0 

Fiscal Substituto  Thiago Mattioly Andrade 52.245-7 
 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 

PORTARIA N° 59/22 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL, do Regimento Interno, 
tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo nº 37850/22, do Gabinete 
da Procuradoria-Geral do MPC, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
MARWAN GLOCK MALTACA, CPF nº 065.295.019-16, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico do MPC, Símbolo DAS5, com as vantagens previstas 
na Lei nº 19.536, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.206 de 11 de junho de 
2018. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 

 
PORTARIA N° 61/22 
Dispõe sobre a proibição de acesso às dependências do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná.  
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, e pelos artigos 16, incisos XXXIII, XXXIV, XXXIX, e 198 do 
Regimento Interno  
Considerando o recrudescimento dos casos de COVID e a proliferação dos casos de 
contaminação causados pelo vírus H3N2, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica proibido o acesso de visitantes e servidores às dependências do Tribunal 
de Contas até 7 de março de 2022, exceto para a prestação de serviços considerados 
imprescindíveis, cuja execução à distância se mostre impossível, a critério dos 
gestores e com prévia autorização da Diretoria-Geral. 
Art. 2º O comparecimento presencial, se necessário e previamente autorizado nos 
termos do artigo anterior, deve cumprir os critérios sanitários vigentes e restringir-se 
ao tempo necessário para a prática dos atos que não possam ser realizados 
remotamente.  
Art. 3º Desde que previamente autorizadas pela Diretoria-Geral, são permitidas 
viagens institucionais e fiscalizações externas instauradas por meio de 
procedimentos administrativos que contenham a anuência do Inspetor de Controle 
Externo ou do Coordenador-Geral de Fiscalização, conforme o caso.  
Art. 4º Permanece autorizada a realização das sessões virtuais do Tribunal Pleno, da 

Primeira e da Segunda Câmaras, inclusive as por videoconferência do Tribunal 
Pleno. 
Art. 5º O atendimento técnico aos jurisdicionados será mantido exclusivamente na 
modalidade virtual pelas seguintes vias, em ordem de preferência: 
I - telefone, das 12h00 às 18h00; 
II - ferramenta canal de comunicação (CACO); 
III - videoconferência, pela plataforma Microsoft Teams ou por outra acordada com o 
atendente quando da solicitação, mediante agendamento, de segunda-feira a sexta-
feira das 13h00 às 18h00, devendo ser agendados até às 17h00 do dia anterior. 
Art. 6º O peticionamento dirigido ao Tribunal continuará somente por meio eletrônico, 
pelo Portal e-Contas Paraná ou por via postal, observados os requisitos da Instrução 
Normativa nº 62/2011 e da Instrução de Serviço nº 27/2011.  
Parágrafo único. Para efeito de tempestividade, a data de postagem nos Correios 
será considerada como a de resposta ou da interposição do recurso, 
independentemente da localidade. 
Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 2, de 7 de janeiro de 2022, disponibilizada no 
DETC nº 2685, de 10 de janeiro de 2022. 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 26 de janeiro de 2022. 
- assinatura digital - 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
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COMPO SIÇÃO BI ÊNIO 2019/ 2020 
COMPO SIÇÃO BI ÊNIO 2019/ 2020 

 

Tribunal Pleno 
 
Conselheiro Presidente 

• Fabio de Souza Camargo 
Conselheiro Vice-Presidente 

• Ivan Lelis Bonilha 
Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 
Conselheiros 

• Nestor Baptista  
• Artagão de Mattos Leão 
• José Durval Mattos do Amaral 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Auditores 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Claudio Augusto Kania 
• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 
• Aline Grigoletti de Lacerda Costa 

 

Primeira Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Ivan Lelis Bonilha 
Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 
• José Durval Mattos do Amaral 

Auditores 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Thiago Barbosa Cordeiro 

Secretário da Primeira Câmara – 1ª SECAM 
• Giancarlo Rossetto 

 

Segunda Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Nestor Baptista  
Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Auditores 
• Claudio Augusto Kania 
• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 
• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 

 

Corregedoria-Geral 
 
Conselheiro Corregedor-Geral – CG 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 
Coordenadora da Corregedoria 

• Ivana Maria Pierin Furiati 
 

Ministério Público de Contas 
 

Procurador Geral 
• Valéria Borba 

Procuradores 
• Flávio de Azambuja Berti 
• Kátia Regina Puchaski 
• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 
• Gabriel Guy Léger 
• Michael Richard Reiner 
• Juliana Sternadt Reiner 

Secretário-Geral – MPC 
• Willian Gregor Michels 

 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 
Diretor de Gabinete Conselheiro Nestor Baptista – GCNB 

• Wilson de Lima Junior 
Diretor de Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos Leão – GCAML 

• Luciano Crotti 
Diretor de Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – GCFAMG 

• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 
• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 
• Celia Cristina Arruda 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 
• Inativo 

Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 
• Cinthya Pedron Caciatori 

 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 
Coordenador de Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 

• Jaqueline Lebbos Favoreto 
Coordenador de Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 

• (vago) 
Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 

• Marcelo da Silva Bento 
Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 

• Helton Tiago Luiz Lacerda 
 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 

• Emerson Ademar Gimenes 
3ª Inspetoria de Controle Externo – 3ª ICE 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo – 4ª ICE 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo – 5ª ICE 

• Mauro Munhoz 
6ª Inspetoria de Controle Externo – 6ª ICE 

• Inativo 
7ª Inspetoria de Controle Externo – 7ª ICE 

• Marcio José Assumpção 
 

Administrativo 
 
Diretoria-Geral – DG 

• Lúcio Flávio Luttembarck Batalha 
Gabinete da Presidência – GP 

• Helio Gilberto Amaral 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
Diretoria Administrativa – DA 

• Paola Carolina Canuto Brandão 
Escola de Gestão Pública – EGP 

• Edilson Gonçales Liberal 
Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 
Diretoria Financeira – DF 

• Edemilson José Pego 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• Flavio Alves de Carvalho Sampaio 
Diretoria de Planejamento – DIPLAN 

• Guilherme Vieira 
Diretoria Jurídica – DIJUR 

• Thiago Andrade Silva 
Diretoria de Protocolo – DP 

• Paulo Sergio Moura Santos 
Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Jose Augusto Cheute 
Controladoria Interna – CI 

• Ana Carolina da Rocha 
Gabinete de Assessoria Militar 

• Glauber Antonio Selleti 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Claudio Henrique de Castro 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 

• Thiago Napoli Ciriaco Dias 
Coordenadoria de Obras Públicas – COP 

• Lincoln Santos de Andrade 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• Wilmar da Costa Martins Junior 
Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 

• Diogo Guedes Ramina 
Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 

• Vivianeli Araujo Prestes 
Coordenadoria de Auditorias – CAUD 

• Elizandro Natal Brollo 
Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 

• Rafael Augusto Fontana 


